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a) Certidão Oficial de Análise (Laudo Broniatológico, expedido por órgão oficial); 
b) Certificado de registro do produto (expedido por órgão oficial); 
c) Ficha Técnica do Produto; 

- 	 n 
6 - DA HABILITAÇÃO 

6,1 - Para habilitação, deverá a sociedade (s) empresária (s), vencedora apresentar, no envelope n° 02 - 
Documentos de Habilitação, os documentos abaixo discriminados, em 1 (uma) via e em cópias autenticadas, 
obrigando-se a proponente a fornecer ao Pregoeiro os originais correspondentes em qualquer época que lhes 
forem solicitados. 

61.1 - Os proponentes interessados na autenticação das cópias por funcionário da unidade que realiza a licitação 
deverão comparecer e solicitar a autenticação, preferencialmente, com no mínimo uma hora antes do inicio da 
sessão de abertura da licitação. 

3.1 .2 - Não serão aceitos protocolos, nem documentos com prazo de validade vencido. 	 000075 
61.3 - Os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente, encadernados ou fixos em pasta própria e 
numerados. 

- Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. Caso o órgão emissor 
\ não declare a validade do documento, esta será de 60 (sessenta) dias corridos contados a partir da data de 

\ emissão, exceto o comprovante de inscrição no CNPJ e Atestado de Capacidade Técnica. 

6.13 - Os documentos necessários à HABILITAÇÃO deverão ser apresentados em envelope indevassável, 
lacrado, contendo identificação do proponente na face externa e ainda os dizeres: 

CPL- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL n°. xxxJ2016 
ENVELOPE "02"— DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA: 
CNPJ: 

Os proponentes deverão apresentar: 

- ).2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

6.2.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
6.21. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e alterações em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores; 
6.21. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 
6.21. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir; 

6.3. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
6.12. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal; 
6.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicilio ou sede da licitante; 
6.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitante; 

6.3.4.1. Caso a CND Municipal exija o comprovante de pagamento ou revalidação da mesma, este deverá 
acompanhar a CND; 
6.3.5. Prova de regularidade perante o Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS (Certidão Negativa da 
Débitos - CND); 
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6.36. Prova de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRE); 
63.7. Prova de inexistência de débitos inadimpPidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme exigido pela Lei n ° 12,440/li. 

- 	 (8) 
6.4. DA QUALIFICACAO TÉCNICA E DEMAIS DOCUMENTOS: 

6.41. Alvará de Funcionamento como prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
6.4.2. Certidão Negativa de Falências e Concordatas do domicilio ou sede da licitante; 
6.4.3. Declaração da própria licitante de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7 0  da Constitui 
Federal e na Lei n. °  9854/99, podendo ser utilizado o modelo anexo (Anexo VII); 
6.4.4. Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade, expedida por órgão da 
Administração Pública de qualquer esfera de Governo, de acordo com o modelo constante no (Anexo VIII); 

6.5 - Não tendo a sociedade (s) empresária (s), classificada como vencedora do certame apresentado a 
ocumentação exigida, no todo ou em parte, será esta desclassificada, podendo a ela ser aplicada as penalidades 

previstas na legislação que rege o procedimento, e será convocada então a sociedade (5) empresária (s), seguinte 
na ordem de classificação, 

6.6 - A documentação, na fase pertinente, será rubricada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos 
representantes legais presentes e após examinada será anexada ao processo desta licitação, sendo inabilitados 
aqueles proponentes cuja documentação apresente irregularidades. 

6.7 - A documentação exigida para atender ao disposto nos itens 6.2.1, 6.2.2, 6.2.3, 6.3 e 6.4.1, poderá ser 
substituída, conforme disposto no parágrafo 3 0  do Art. 32 da Lei n°8.686193, polo Certificado de Cadastro 
Geral de Licitantes do Município de Cruz Machado - CRC, com validade plena; conforme Decreto 1.050107; 
com ramo de atividade compatível como objeto licitado. 

6.8 - Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante, com o número do 
CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado o seguinte (condição válida, 
também, para pagamento dos serviços, se for ocaso): 

68.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome e de acordo com 
seu CNPJ, ou; 

.8.2. Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome e de acordo com o 
número do CNPJ da filial, exceto quanto à certidão Negativa de Débito junto ao iNSS, por constar no próprio 
documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão 
de Débito relativo aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União e CNDT; 

683. Se o licitante for a matriz e o fornecedor do bem ou prestadora dos serviços for a filial, os documentos 
deverão ser apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 
6.8.4. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filiar aqueles documentos 
que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz: 

6.8.5. O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste, item, implicará na inabilitação do licitante. 

7—DOS PROCEDIMENTOS DA LICITAÇÃO 

7,1 - Aberta a Sessão, os interessados ]  ou seus representantes legais, entregarão ao Pregoeiro ]  devidamente 
lacrados, os envelopes n°01 e n°02. 

7.2 - Em nenhuma hipótese serão recebidas documentação e proposta fora do prazo estabelecido neste Edital. 

7.3 - Serão abertos, pelo Pregoeiro, todos os envelopes contendo as propostas de preços, ocasião em que se 
procederá a verificação da sua conformidade cornos requisitos estabelecidos neste Edital. 
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7.3.1 - Havendo diferença entre o preço unitário e o seu correspondente preço global, prevalecerá o cotado em 
preço unitário cabendo o Pregoeiro procederá correção no valor global. 

7.3.2 - Os erros aritméticos serão corrigidos da seguinte forma: 
	 n 

a) Em caso de discrepância entre o preço global e o preço unitário pela multiplicação do preço unitário pela 
quantidade, prevalecerá o preço unitário, sendo corrigido o preço total; 

b) Em caso de discrepância entre o valor por extenso e as respectivas cifras, prevalecerá o valor por extepp. 
Caso o proponente não aceite a correção dos erros a sua proposta será desclassificada. 	 u ti 0077 
7.4 - No curso da Sessão, o Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores crescentes não superiores a 10% (dez por cento) da de menor preço. 

7.5 - Não havendo, pelo menos 03 (três) propostas de preços escritas, nas condições fixadas no item anterior ]  o 
--Pregoeiro classificará, dentre os presentes ]  até o máximo de 03 (três), número que poderá ser ampliado em caso 

de empate, as melhores propostas subsequentes, para que seus autores participem de lances verbais quaisquer 
que sejamos preços oferecidos nas propostas escritas. 

7.6 - Para oferta de lances, o Pregoeiro convidará, individualmente, os proponentes classificados, a partir do autor 
da proposta de maior preço, e as demais, em ordem decrescente de valor. 

7.7 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro ]  implicará na exclusão do 
proponente desta fase do certame, caso em que valerá para o julgamento o valor da proposta escrita. 

7.8 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os proponentes 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

7.9 - Dos lances ofertados não caberá retratação. 

7.10 - Ao final dos lances, caso haja redução de preço, o percentual apurado entre o valor final e o valor inicial, 
será igualmente deduzido dos valores unitários, ou seja, de cada item. 

.10.1 - Após aplicação do percentual de desconto, conforme item anterior, o valor total apurado poderá 
sofrer arredondamento, que será sempre realizado para o valor menor imediato. 

7.11 - Caso não se realizem lances verbais, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 1 0  (primeiro) lugar, 
QUANTO AO OBJETO E VALOR, e uma vez aceita a proposta dará sequência ao procedimento para análise do 
atendimento às condições de habilitação. 

7.12 - Após a etapa anterior, o Pregoeiro procederá á abertura do envelope contendo os documentos de 
"HABILITAÇÃO" do proponente que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das 
condições de habilitação fixadas no item "6" deste Edital. 

7.13 - Caso o proponente classificado em 1 0  (primeiro) lugar seja inabilitado, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de 
classificação, e assim, sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda aos requisitos do Edital. 

7.14 - Verificado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o proponente será declarado vencedor. 

7.15 - Em qualquer das hipóteses anteriores, ainda poderá o Pregoeiro negociar, diretamente, com o proponente 
para que seja obtido preço melhor. 
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7.16 - Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todos os proponentes forem inabilitados, a 
Administração poderá fixar aos proponentes, na forma do art. 48, § 3 0  da Lei n, °  8.666193, prazo para 
apresentação de nova proposta ou documentação, em Sessão Pública a ser definida pelo Pregoeiro. 

10 

7.17 - Qualquer proponente, desde que presente ou devidamente representado na Sessão, poderá manifestar 	> 
imediata e niotivadamente, no final da mesma, a intenção de recorrer, quando lhe será concedido prazo de 03 
(três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais proponentes, desde logo, intimados para 
apresentarem contra-razões, em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo daquele 
recorrente, 

7.17.1 - Os recursos deverão ser entregues na Comissão Permanente de Licitação, em duas vias, sendo dado 
recibo em unia delas, 	 O flQ 078 
7.17.2 - Os recursos serão dirigidos a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, por intermédio d 
pregoeiro, que os receberá e encaminhará devidamente instruído. 

—7.18- Decorrido o prazo de recurso, sem que nenhum tenha sido interposto, ou decididos os porventura 
interpostos ]  a Comissão Permanente de Licitação remeterá o processo ao dirigente da unidade requisitante, para 
homologação e adjudicação do objeto, 

719 - Nessa Sessão, o Pregoeiro dará continuidade ao certame, atendendo às regras e condições fixadas neste 
Edital. 

7.20 - A falta de manifestação imediata e motivada do proponente em interpor recurso, na Sessão, importará na 
DECADÊNCIA do direito e na continuidade do certame pelo Pregoeiro, atendendo às regras e condições fixadas 
no Edital, opinando pela adjudicação do objeto da licitação ao proponente vencedor, 

721 - Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e por 
todos os proponentes presentes. 

7.22 - È facultado ao Pregoeiro no curso do procedimento sanear falhas, fazer complementação de insuficiências 
ou ainda, realizar correções de caráter formal. 

7.23 - Por força dos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 123106, será observado: 

7,23.1 - Como crítérfo de desempate, será assegurada preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05 (cinco por cento) superiores à melhor 
proposta classificada; 

7.23.2 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar 
novo lance no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento da fase de lances, sob pena de preclusão; 

7.23.3 - O novo lance que porventura for manifestado respeitando o item anterior deverá ser inferior àquele 
considerado vencedor do certame, situação em que o objeto será adjudicado em favor da detentora deste novo 
lance, ou seja, a microempresa ou empresa de pequeno porte que tiver exercido seu direito nos termos do inciso 1 
do artigo 45 da Lei Complementar n °  123108; 

7.23.4 - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem 
anterior, serão convocadas as ME's ou EPP's remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito; 

7.23.5– No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte, 
que se encontrem enquadradas no disposto no subitern 7.23.2, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta; 
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7.23.6 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 7.232, o objeto licitado será adjudicado 
em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

7.23.7 - O procedimento previsto no item 7.23 somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. Nesse caso, em havendo empate entre duas ou 
mais propostas, o desempate far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio 

7.24. Os envelopes de habilitação ou proposta dos proponentes que forem inabilitados ou desclassificados e que 
não forem retirados pelos mesmos, permanecerão em poder da Comissão pelo prazo de 30 (trinta) dias, sendo 
após esses prazos expurgados. 

8 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
	

000079 
8.1 - Será considerada vencedora a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com especificado no 
Anexo 1 deste Edital. 

8.2 - Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, a classificação farse-& 
OBRIGATORIAMENTE, por SORTEIO, em ato público, na própria sessão, conforme disposto na Lei n.° 8.666193, 
ressalvada a observância da Lei Complementar n° 123106, quando for ocaso. 

9-DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

9.1 - Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o proponente que não apontar as falhas ou 
Irregularidades supostamente existentes no Edital até o 2° (segundo) dia útil que anteceder a data de realização 
do Pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vicio não suspenderá o curso do certame. 

9,2 - A impugnação feita tempestivamente pela proponente não a impedirá de participar do processo licitatório, ao 
menos até o trânsito em julgado da decisão a era pertinente. Acolhida a petição contra o ato convocatõrio o 
mesmo será corrigido. 

10— DA HOMOLOGAÇAO, ADJUDICAÇAO E ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes quanto á 
interposição de recurso, o Pregoeiro opinará pela adjudicação do objeto licitado, o que posteriormente será 
;ubnetido à autoridade competente. 

10.2- A autoridade competente homologarã o resultado da licitação ao vencedor do certame, convocando o 
adjudicatário para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo de lO (dez) dias consecutivos a contar da data 
em que o mesmo for convocado para fazê-lo junto a CPL. 

10.3 - A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta, não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a assinar a Ata de Registro de Preços, 
retomar a Sessão Pública e convidar os demais proponentes classificados, seguindo a ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo, ou revogar a licitação independentemente da cominação do Art. 81 da Lei Federal 
8.666/93. 

10.4 - Decorrido o prazo do item 102, dentro do prazo de validade da proposta, e não comparecendo à Prefeitura 
o proponente convocado para assinatura da Ata de Registro de Preços, será ele havido como desistente, ficando 
sujeito às seguintes sanções, aplicáveis isoladamente ou conjuntamente: 

10.4.1 multa de 3% (três por cento) sobre o valor global de sua proposta; 

10.4.2 impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos. 
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104.3 A multa de que trata o item 10.4.1 deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa prévia do interessado, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis. 

10.5 - A Administração Pública tem a faculdade de formalizar termo contratual, nos termos preceituados pela 	-> 
legislação especifica ou, conforme o caso, executar a avença com fundamento no art. 62 da Lei 8.666/93, 
podendo substituí-to por outros instrumentos hábeis. 

II - DAS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO 

11.1 - As aquisições decorrentes do Registro de Preços serão formalizadas pela assinatura do documento hábil 
entre a licitante vencedora e a Secretaria Requisitante, nos termos do art. 62 da Lei 8666193, conforme o cat.O cOSa 
11.2 - A licitante vencedora será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência do Registro de 
Preços. 

11.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da Secretaria Requisitante, a qual deverá ser feita 
através do documento hábil. 

11.4 - A(s) cópia(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) ]  deverá(ão) ser anexada(s) ao processo de administração do 
fornecimento. 

11.5 - A licitante vencedora fornecerá somente os objetos relacionados neste edital 

11.5.1 - A Secretaria Requisitante não se responsabilizarà pelo fornecimento à terceiros dos objetos contratados, 
mesmo que adquiridos por seus servidores. 

11.6 - Os objetos deverão ser de primeira qualidade, em atendimento as especificações discriminadas neste edital 
e estar dentro dos padrões de aceitabilidade. Comprovada a inferioridade, alteração ou inadequação de qualquer 
produto, responderá a licitante vencedora por danos causados oriundos da utilização dos mesmos. 

12— DA ENTREGA E DO PRAZO 

121. As entregas deverão ser realizadas de acordo com o especificado no Anexo 1 - complementar, no qual 
onstan as informações complementares dos itens, quanto á embalagem, entregas e controle, as quais deverão 

-er seguidas rigorosamente, 

122. As entregas deverão acontecer as no horário de funcionamento da requisitante, em horário pré-determinado, 
respeitando a presença do funcionário responsável pela conferência. 

12.3. As devoluções feitas pelas Unidades, nos casos de não adequação dos produtos às características de 
qualidade previstas no edital ]  deverão ser repostas em até 24 horas do horário da ocorrência. 

12.4. A empresa vencedora não poderá fornecer quantidades maiores do que as empenhadas, mesmo que sejam 
solicitadas pelos setores. 

12.5. Os entregadores deverão apresentar-se uniformizados e identificados. 

12.6. O fornecedor deverá emitir recibo (em modelo padrão a ser fornecido pelo requisitante) em 03 vias por 
estabelecimento, ficando uma via com a unidade recebedora, uma via com o fornecedor e uma terceira entregue 
na Secretaria Requisitante, para conferência, imediatamente ao termino de cada fornecimento, juntamente com a 
Nota Fiscal. 

12.7. Todos os produtos devem estar acondicionados de acordo com a legislação vigente. 

13- DAS OBRIGAÇÕES 
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13.1 - DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA: 

13.1.1 - Entregar de forma sistemática e periódica, pelo preço contratado os produtos objeto deste edital, segundo 
as necessidades e requisições da Secretaria Requisitante. 

13.1.2 - Entregar o produto especificado na Requisição de Compras, de acordo com as necessidades e o 
interesse da Secretaria Requisitante, obedecendo rigorosamente os prazos e as condições estabelecidas neste 
edita]. 

13.1.3 - Responsabilizar-se integralmente pela entrega, nos termos da legislação vigente e exigências editalícias, 
observadas as especificações, normas e outros detalharnentos, quando for o caso ou no que for aplicável, fazer 
cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da Secretaria Requisitante. 003s 1 
13.1.4 - Atender, de imediato, as solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do produto que não 
atenda ao especificado. 

- Entregar o produto no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou que 
impossibilite assumir o estabelecido. 

13.1.6 - Assumir inteira responsabilidade quanto á garantia e qualidade do produto, reservando à Secretaria 
Requisitante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados. 

13.1.7 - Comunicar imediatamente à Secretaria Requisitante , quando for o caso, qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias. 

13.1.8 - Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da entrega do produto, 
seja por vicio de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados. 
13.1.9 -Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do produto entregue. 

13.1.10 - Responder direta e exclusivamente pela execução do contrato de fornecimento, não podendo, em 
nenhuma hipótese, transferir a responsabilidade pelo fornecimento do produto a terceiros, sem o expresso 
consentimento da Secretaria Requisitante. 

13.1.11 - Efetuar a troca do produto considerado impróprio no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ]  contado 
do recebimento. 

13.1.12 - Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, securitários e outros 
advindos da execução do objeto, de forma a eximir a Secretaria Requisitante de quaisquer ônus e 
responsabilidades. 

13.1.13 - Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venha, direta ou indiretamente, por sua culpa ou dolo, 
a causar à Secretaria Requísitante ou a terceiros, durante a execução do contrato de fornecimento, inclusive por 
atos praticados por seus funcionários, ficando, assim, afastada qualquer responsabilidade da Secretaria 
Requisitante, podendo este, para o fim de garantir eventuais ressarcimentos, adotar as seguintes providências: 

a) dedução de créditos da licitante vencedora; 
1,) medida judicial apropriada, a critério da Secretaria Requisitante; 

13.1.14 - Manter durante toda a execução contratual ]  em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

13.2—DAS OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA REQUISITANTE 

13.2.1 - Requisitar, por meio de Solicitação de Fornecimento (SF), já que é responsável pela fiscalização do 
Contrato de Fornecimento ]  o fornecimento dos produtos, conforme as necessidades da Secretaria Requisitante, e 
atestará o recebimento gradual do produto. 
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13.2.2 - Conferir o fornecimento do produto, embora a licitante vencedora seja a única e exclusiva responsável 
pelo fornecimento nas condições especificadas. 

13.2.3 - Proporcionar condições à licitante vencedora para que possa fornecer o produto dentro das normas 
estabelecidas. 

13.2.4 - Comunicar à licitante vencedora qualquer irregularidade na entrega do produto e interromper 
imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

13.2.5 - Solicitar a substituição do produto que não apresentar condições de ser utilizado. 

13.2.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela licitante vencedora. 

13.2.7 - Impedir que terceiros forneçam o objeto deste edital. 

3.2.8 - Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às exigências editalícias. 

13.2.9 - Efetuar o pagamento à licitante vencedora por meio de crédito em conta corrente bancária, mediante a 
apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, devidamente discriminada e acompanhada do correspondente 
atestado de entrega, emitido pelo Departamento de Abastecimento, por meio do fiscalizador designado. 

14— DAS PENALIDADES 

141- Os casos de inexecução do objeto deste edital, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e 
inadimplemento contratual, sujeitará o proponente contratado às penalidades previstas no Art. 87 da Lei 8.666193, 
das quais destacam-se: 

a) advertência; 
b) multa de 005% (cinco centésimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução 
do mesmo, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis; 
o) multa de 3% (três por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela recusa injustificada do adjudicatário 
em executá-lo; 
d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no prazo de 
até 02 (dois) anos; 
e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a reabilitação, 
icultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) 

dias da abertura de vistas ao processo. 

14.1 Após o devido processo Legal, as penalidades serão aplicadas pela autoridade competente que deverá 
comunicar a Comissão Permanente de Licitação todas as ocorrências para fins de cadastramento e demais 
providências. 

14.2.1. Entende-se por autoridade competente a gestora da despesa executada. 

14.3 - Os valores das multas aplicadas previstas nos sub-itens acima poderão ser descontados dos pagamentos 
devidos pela Administração. 

14.4. Da aplicação das penalidades definidas nas alineas "au, "b", "c e "d" do item 141, caberá recurso no prazo 
de (cinco) dias úteis, contados da intimação. 

14.4.1. Da aplicação da penalidade definida na alínea e" do item 141, caberá pedido de reconsideração no prazo 
de 10 (dez) dias úteis, contados da intimação. 

14.5. O recurso ou pedido de reconsideração relativo às penalidades acima dispostas será dirigido à autoridade 
gestora da despesa, a qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no 
prazo de 10 (dez) dias úteis. 
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146. Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) do valor total da proposta aos licitantes que derem causa a 
tumulto durante a sessão pública de licitação ou ao retardamento dos trabalhos em razão de comportamento 
inadequado e atitudes injustificadas e infundadas de seus representantes, 

Is 
IS - DOS RECURSOS E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 

15.1 - As penalidades serão aplicadas por inadimplência total ou parcial, conforme determina o Decreto Municipal 
Na 047, de 28 de março de 2005, que regulamenta a aplicação de sanções administrativas em Licitações e 
Contratos Administrativos; a Lei n 0 10.52012002 e a Lei n°8.666/1993 subsidiariamente, 

16- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

16.1 - O pagamento pela aquisição objeto da presente Licitação será efetuado à contratada em até 30 (trinta) dias 
após o recebimento dos produtos e aceitação da Nota Fiscal, mediante depósito bancário em sua conta corrente. 

- O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele 
fornecido na fase de habilitação (item 4.2. a deste Edital). 

16.3 - O pagamento será efetuado conforme descrito no anexo "1", mediante apresentação da Nota Fiscal, com o 
comprovante de entrega no verso da mesma, devendo estar anexados á nota fiscal os comprovantes de 
regularidade como FGTS e INSS. 

16.4 - Dar-se-á o prazo de cinco dias para execução dos processos administrativos e contábeis, até o efetivo 
pagamento. 

16.5 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou nadimplôncia, sem que isso gere direito ao 
pleito do reajustamento de preços ou correção monetária, 

17. DAS SANÇÕES 

17.1 - A CONTRATADA ficará sujeita às seguintes sanções, previstas no artigo 87 da Lei n°8,666/93, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

17.1.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei n 0 8,666, de 21 de junho de 1993, e da Lein° 10.520, 
de 17 de julho de 2002, a CONTRATADA que: 

• Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
• Ensejaro retardamento da execução do objeto; 
• Fraudar na execução do contrato; 
• Comportar-se de modo inidõneo; 
• Cometer fraude fiscal;  
• Não mantiver a proposta. 

17.1.2 - A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

• Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 
CONTRATANTE; 

• Multa moratória de 02% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor total do contrato, por dia útil de 
paralisação do fornecimento, mesmo em caso de greve; 

• Multa moratória de 0,2% (zero virgula dois por cento) sobre o valor total do contrato, por dia útil, caso 
ocorra o fechamento do posto de combustíveis em dias úteis durante o horário comercial; 

• Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto, sem prejuízo de indenização por perdas e danos que superem o valor da multa compensatória: 
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• Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do Contrato, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

• Suspensão de licitar e impedimento de contratar cem o órgão ou entidade CONTRATANTE, pelo prazo de 
até dois anos; 	 16 

• Impedimento de licitar e contratar o Município com o consequente descredenciamento pelo prazo de até '> 
cinco anos; 

• Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 
CONTRATANTE pelos prejuízos causados; 

17.1.3 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993! a 
CONTRATADA que: 

• tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos: 

• tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
• demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

17.1.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na L& n° 
8.666, de 21 de junho de 1993; 

17.1.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à CONTRATANTE, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

18. DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO 

18.1. Admitido reajuste ou repactuação no termo de contrato, para restabelecer a relação que as parte pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição do CONTRATANTE para a justa remuneração, 
)bjetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobreviverem 

"fatos imprevisiveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área 
econômica extraordinária e extracontratuaL 

19— DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1 - É facultado ao pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder ]  em qualquer fase da licitação, 
dUigências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 

19.2 - A critério da Administração, o objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, de 
acordo com o artigo 65, § 10, da lei n. 8,666193. 

19.3 - A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste pregão, 
sujeitando-se, o licitante, às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei n. 8.666193. 

19.4 - Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo 
pregoeiro Oficial e membros da Equipe de Apoio. 

19.5 - Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor. 

19.6 - O município de Cruz Machado, através da autoridade competente, reserva-se o direito de anular ou revogar 
a presente licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 
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19.7 - Quando for o caso, os produtos entregues, poderão ter no máximo 25% do seu prazo total de validade 
expirado. 

19.8 - O Contrato oriundo desse Processo Licitatõrio, terá sua execução administrada e fiscalizada por um 
representante do Município de Cruz Machado, especialmente designado. 

19.9 - É de exclusiva responsabilidade do proponente ou interessado, a verificação no sítio do município de Cruz 
Machado: w.pmcni.prgov.br  e no sítio da imprensa oficia! do Município de Cruz Machado, nas edições das 
sextas-feiras, de eventuais alterações no presente edital. 

20. DO FORO 

20.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça, no Foro da cidade de União da Vitória, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso 1, alínea 
"d" da Constituição Federal. 

21— DOS ANEXOS 

Anexo É - Termo de Referência e Valor Estimado. 
Anexo li — Modelo de Credenciamento. 
Anexo III - Modelo da Proposta Comercial, 
Anexo IV— Minuta da Ata de Registro de Preços. 
Anexo V - Modelo de Declaração de Microempresa (ME) ou de Empresa de Pequeno Porte (EPP). 
Anexo VI - Modelo de Declaração de Habilitação e Pleno Conhecimento. 
Anexo VII - Modelo de Declaração de Empregador Pessoa Jurídica. 
Anexo VIII - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo, 
Anexo IX - Modelo do Termo de Autorização de Compra. 

Dê-se-lhe a divulgação prevista na Lei n. 10,520102. 
E, para que ninguém alegue ignorância, é o presente Edital publicado em resumo no JORNAL O COMÉRCIO e 

afixado em local de costume da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO. 

Prefeitura de Cruz Machado, 15 de Janeiro de 2016. 

Prefeito Municipal 

ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA E VALOR ESTIMADO 

1. OBJETO 

1.1 - É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço 
objetivando o fornecimento de gêneros alimentícios para utilização na merenda escolar dos Centos de 
Educação Infantis, Escolas Municipais e APAE em atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAE), pelo período de 6 (seis) meses, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 
deste edital. 
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AMOSTRAS - PROPOSTA DE PREÇOS 

a) Caso o licitante proponha marca de produto diferente das pré-estabelecidas o mesmo deverá apresentar 	"\ 
AMOSTRA no momento do certame, se for o licitante classificado em primeiro lugar para o tem/lote será 	> 
despachado o produto para Laudo Técnico. 

b) Sobre a amostra será emitido Laudo Técnico, através de Profissional Nutrólogo, onde culminará na 
indicação da aceitação ou não da marca. 

c) O certame ficara suspenso até a emissão dos laudos técnicos, caso seja reprovada a marca em questão, será 
desclassificada o item na proposta passando-se a apresentação da marca para analise do seguinte classificado 
para o item. 

d) As referidas amostras deverão ser acompanhadas de recibo de entrega em duas vias, devidamente datado e 

-
assinado pelo responsável, sendo uma via para o Responsável pela análise e a segunda devolvida no ato como 

- recibo, sendo que a aprovação ocorrerá após análise das Nutricionistas do Departamento, nos casos previstos em 
lei. 

2 - DAS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO 

2.1 - As aquisições decorrentes do Registro de Preços, serão formalizadas pela assinatura do documento hábil 
entre a licitante vencedora e a Secretaria Requisitante, nos termos do art. 62 da Lei 8666193, conforme o caso, 

2.2 - A licitante vencedora será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência do Registro de 
Preços. 

2.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da Secretaria Requisitante, a qual deverá ser feita 
através do documento hábil. 

2.4 - A(s) cópia(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s), deverá(ão) ser anexada(s) ao processo de administração do 
fornecimento. 

2.5 - A licitante vencedora fornecerá somente os objetos relacionados neste Termo de Referência; 

2.5.1 - A Secretaria requisitante não se responsabilizará pelo fornecimento à terceiros dos objetos contratados, 
mesmo que adquiridos por seus servidores. 

2.6 - Os objetos deverão ser de primeira qualidade, em atendimento as especificações discriminadas neste Termo 
de Referência e estar dentro dos padrões de aceitabilidade. Comprovada a inferioridade, alteração ou 
inadequação de qualquer produto, responderá a licitante vencedora por danos causados oriundos da utilização 
dos mesmos. 

3 - ENTREGA DOS PRODUTOS - CONDIÇÕES, PRAZOS E LOCAIS 

3.1. O prazo de entrega dos materiais deverá obedecer as datas, horários e quantidades conforme o Cronograma 
elaborado pela Secretaria Requisitante, sendo somente em dias úteis e em horário de funcionamento dos locais 
de entrega 

3.2. Os materiais deverão ser entregues nos locais: 

3.2.1. Deverão ser entregue os produtos, nas quantidades se especificações do edital conforme requisição 
de fornecimento emitida pela Secretaria Requisitante nas Seguintes Escolas e Centros de Educação 
Infantil: 

32.11. As entregas dos gêneros alimentícios será na Escola Municipal Professor Bronislau Kapusniak, Escola 
Municipal Dr. Lauro MuRer Soares, Escola Municipal Professora Milene da Silva Barczak,Escola Municipal Prefeito 
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Boleslau Sobota, Escola Rural Municipal Andre Pivovarski (Linha Palmeiral), Escota Rural Municipal preQQSQS 7 
e Silva (Linha Polonesa), Escola Rural Municipal Faruk Abrão KaIlil (Linha Concórdia - Frocopiak), Escola Rural 
Municipal Nossa Senhora Aparecida (Pátio Velho), Escola Rural Municipal Pedro Alvares Cabral (Linha São 
Domingos), Escola Rural Municipal Prof. Casemiro Mazur (Papuã), Escola Rural Municipal São Bento (Pinaré), 	)' 
Escola Rural Municipal São João Batista ( Linha Pinhão), Escola Rural Municipal São Luiz (Linha Pairnital), Escola 	-> 

Rural Municipal São Sebastião (Linha Palmital do Meio), Escola Rural Municipal Tiradentes (Fuck Pinaré), Escola 
Rural Municipal Valdomiro Apolinário (Fuck Taguã), Escola Rural Municipal General Osório (Linha Fazenda São 
Domingos) e Centros Municipais de Educação Infantil e Entidade Filantrópica e assim conforme o cronogranla 
apresentado. 

3.3. Deverão obedecer o Cronograma que será entregue em até 10 (dez) dias ao Licitante vencedor.. 

3.4. A aceitação dos materiais não exclui, nem reduz a responsabilidade da empresa contratada com relação ao 
funcionamento e especificações divergentes do objeto, durante todo o período de garantia. 

Será recusado todo e qualquer Produto que não atenda as especificações deste Instrumento Convocatório; 

4. DO VALOR DAS PROPOSTAS 

4.1 - O valor unitário dos materiais orçados tem o valor médio em tabela anexa a este termo. 

S. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no decorrer da execução dos serviços 
(entrega dos Produtos). 

5.2 - Efetuar os pagamentos devidos, após a execução dos serviços (entrega dos Produtos) e colher a respectiva 
Nota Fiscal conforme exigido pela Lei 8,665193. 

5.3 - Procederá identificação, nas notas fiscais deste contrato. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1 - Fazer cumprir as obrigações constantes no presente Projeto Básico, bem como promover o atendimento ás 
normas que regem o tema em comento. 

6.2 - Procederâ entrega dos materiais nos períodos estabelecidos no presente instrumento. 

5.3 - No ato da entrega dos materiais os mesmos deverão estar acompanhados do comprovante de despesa 
(nota fiscal descritiva), consbtuidos do número da autorização de fornecimento, dados da conta bancária para 
transferência do pagamento, bem como certidões que comprovam sua regularidade junto á Fazenda Pública do 
PR, ao Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
Fazenda Pública Federal e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (em ww.tst.gov.br ), em 
cumprimento à Lei n° 12,44012011 para comprovação da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho. 

7. DO PAGAMENTO 

7.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, após a liberação da Nota Fiscal pelo setor 
competente, creditado em favor da vencedora, através de ordem bancária contra a entidade bancária indicada 
expressamente pela sociedade empresária, em que deverá ser efetivado o crédito ]  o qual ocorrerá posteriormente 
à data de apresentação da competente nota fiscal eletrõnicatfatura, junto ao Departamento de Finanças e, em 
anexo a esta, o atestado de fiscalização emitido por servidor lotado no Departamento de Abastecimento, 
responsável pela fiscalização do contrato de fornecimento: BANCO . ...... AGÊNCIA - ..........CONTA CORRENTE: 

.....LOCALIDADE: ......... 

7.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do pais 
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7.3. Para efeito de cada pagamento a nota fiscal/ fatura deverá estar acompanhada da autorização de uso da 
Nota Fiscal Eletrônica. 

1. 20 
7.4. No caso da não apresentação da documentação de que trata o item 7.3 ou estando o objeto em desacordo 	> 
com as especificações e demais exigências do Edital, fica a SA autorizada a efetuar o pagamento, em sua 
integralidade, somente quando forem processadas as alterações e retificações determinadas, sem prejuízo da 
aplicação à sociedade empresária, das penalidades previstas na legislação aplicável. 

7.5. A SA poderá descontar do pagamento importâncias que, a qualquer titulo, lhes sejam devidas pela 
vencedora, por força dos termos que ajustem a contratação. 

7.6. Quando ocorrer a situação prevista no subitem 75, não correrá juros ou atualizações monetárias de natureza 
qualquer, sem prejuízo de outras penalidades previstas na legislação. 

7. Os documentos de cobrança deverão ser corretamente emitidos e, no caso de incorreção, serão devolvidos e 
o prazo para o pagamento contar-se-à da data de reapresentação da nota fiscal/fatura. 

S. JUSTIFICATIVA 

8.1 - A aquisição do produto objeto deste procedimento licitatório se faz necessária como forma de complemento 
alimentar a merenda escolar municipal, atendendo a demanda da Rede Municipal de Ensino, cumprindo as 
normas estabelecidas pelo FINDE conforme sua resolução n°29 de 17 de julho de 2013. 

9. ESCLARECIMENTOS 

9.1 - Responsável por esclarecimentos no período de certame: 

a) Nome: Kelly Cristiano Faintner Barczak - Nutricionista 
Contato: 04213554-1222 Ramal: Educação 
E-mail:fly_barczak@vaIo.c.com.br  

10. RESPONÁVEIS PELO RECEBIMENTO 

10,1_ Recebimento geral: 

a) Nome: Felipe Joly da Cruz 
Contato: 042/3554-1222— Ramal: Educação 

9.2 - Recebimentos nos locais de entrega: 

a) Nome: Vanessa Waseikiu Majolo 

b) Nome: Rosinete Beuren 

c) Nome: Silvia Karaz 

d) Nome: Adriane KruÍ 

e) Nome: Oliveti Brautigam 

f) Nome: Diego Sembay 

g) Nome: Adriana Otto 

h) Nome: Serafina Borsuk 

Conusso Permanente de Licitaç&o 
Av. Vitória. 167- l°Audar - Centro - CEP: 84,620-000 - TeL (42) 3554-1222 

Cruz Machado - 1k 
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MODELO DE CREDENCIAMENTO 

A 	empresa 	.................................................................inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	ri0  

	

............................sediada 	na 	..............................................cidade 	de 	.................................. 
estado 	..................telefone(s) 	................ .............................................. 	e-mail 	para 	contato 

.......................................neste ato representada pelo (a) Sr(a) ...................................portador da 
cédula de identidade RG ..................................residente e domiciliado na .................................inscrito 
no CPF sob o n° ..................................................detentor de amplos poderes para nomeação de 

,.presentante para que lhe faça as vezes para fins licitatórios, confere-os à 
......... ... ....................... ............... podador da cédula de identidade RG ............................., e inscrito no 
CPF sob o ri°  ................... ......... ...... com o fim especifico de representar a outorgante perante Prefeitura 
de Cruz Machado no Pregão Presencial n° 12016, podendo assim retirar editais, propor seu 
credencamento e oferta em lances verbais em nome da representada, e ainda assinar atas, contratos 
de fornecimento de materiais ou prestação de serviços, firmar compromissos, enfim, todos aqueles atos 
que se fizerem necessários para o bom e fiel cumprimento do presente mandato. 

de 	de _____ 

Outorgante (reconhecer 

Outorgado 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória. 167 l°Andar- Centio CEP: 84.620-000 - Te]: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - PT 
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QQQ1OZ 
ANEXO III 

- 	 34 
ORIENTAÇÃO PARA GERAÇÃO/ REDAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS EM PROGRAMA 

ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO - SISTEMA AUTO COTAÇÃO 

Passo: Acossar o site da Prefeilura no 

T Passo: abrirá a seguinte tela, as licitações 
estão ordenadas por ordem decrescente de 
data, (da data mais recente para a menos 
recente}_ Para baixara edita], clica-se na 
descrição.  

-- _ 
-----------

tt_n 

Y Passo: AbrIrá a seguinte teia, solicitando o 
número do CPF - se for pessoa fisica - ou do 
CNPJ - se for pessoa lUridica, após 
preendw o dado s&idlado, cftca-se em 
login: 	 _________________________ 

- 

5 Passo: deverá colocar a senha, que 
dignou quando fez o cadastro, se não lembrar 
deverá solicitar nova senha. 

- - 

-'t--- 

6 Passo: A proposta para o sistema auto 
cotação, está no arquivo downoad, é sã 
baixar e salvar em seu computador para abrir 
no sistema auto cotação- Obs: Ao baixar o 
arquivo para download deverá extrai4o da 
pasta compactada para que o sistema auto 
Cotação possa reconhece-lo 

-- 

ti --  - 

-a 
4 Passo: Para o primeiro acesso ao sitie 
deve-se realizar o cadastro necessário, caso 
ainda não tenha realizada, se já fez o 
cadastro deverá seguir o passo seguinte: 

r Passo—Entre do Sito 
www.pnmn.pr.gov.br , dique no !cone 

Berna Compras Auto Cotação: 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória. 167 - I°Andar - Centro - CEP: 84620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 
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flem-vtndo ao Àçsjstmlle de Tn4aLaro 

do AuteCotacno. 

E.I 	iupeí ni 	B. ÂtCda 	t( .., ç* 

Si ,FiçkiçZ.;tM dt 
çc*4i I vüiàSiqxea.dtçi 

C5rcS pa Si 	 a íe& qE4n 

*11v qe 	;ftt l5* CnÁi,j 
dD 

ATEkçin fli 	a p 	,pnlat tài 
Si& rtoa 

cai qs,Iiiirp& 	t! rf(IINá o,, ,Sn4! 
ScMo 

dru 

3°  Passo- Irá abrir uma pasta no interior da 
tela, (dependendo do navegador de internet), 
clicar no ícone e abrir ou executá-lo: 

E,cnamap,t c 	 BEMA  
4anrcÀ,t, CI ii,sldt 

#&JnLciaDt eDtI 

P2i2 cciiu. c 	rlAIo e.rn' **ia HLtçjh t4'olta pa.&4.* 
Fnr&a 

9 Passo - Faça o download do programa 
Sistema de Auto Cotação, e salve em pasta 
specíhca para posterior instalação, ou 

realize a instalação imediatamente, se 
preferir 

10 Passo - Execute a instalação, clicando no 
arquivo após fazer o download e dique em 
avançar 

- 	

- 	<'s [$vsa!) j - 

12° Passo— Clique em 

S.kciDfI, ã,WUAÇ flPÇI 

QuS o:wc.irt fI& idt 	 - 

Sccns. 	rnd€ia 	 cqJAX 
O 	 tbSacc!tal 

--- 	.- 

*c!nauuIinsjo li h1 Ôajpw 
- 	LU 

13 Passo - Clique em Avançar, novamente. 

Cornissào Permanente de Licitação 
Av. Vitoria, 167- °Andar - Centro - CEP: 84.620-000 -Te!: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - 



Sibciui. aIt lacór MIzI.si 

pD  Qerun 
*jL 1 ! 	 \ 

C:i&&ro elI 

Own a, lpil. ps. ll 

Ouçici in*tS.çi 
&V SETHA  

Ir. t, 	jj*s isa 	 ir 

r keraM4 

if 	LrFi!i) 

2» 

14 Passo — Cliuue em Avancar novamente. 

• tt Vaia Iàcj 	 BETHA  
On ;6itlt*.* SSiai.. ault n.rint 

,, Oakcii.Isl tS.t & tii int,fr ds* I*â 

ci,,t.i w 	uAwca S.'ta 	G.xta $&R Y4 t4 - 

isa Passo— Clique em Avançar, novamente. 

16t Passo — dique em Instalar 

180 Passo — dique em Concluir e Eeche 
todas as telas Ira aparecer o icone SETHA 
AUTO COTAÇÃO na Tela Principal (Área de 

Comisso Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- l °Andar - Centro - CEP : 84620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - 



19,  Passo - A dique em Arquivo e 
37 

20 Passo - Preencher os dados do 

21' Passo - Acesso Arquivo", Abir, e 
localize o arquivo salvo conforme instruções 

22' Passo - Localize o arquivo 
AC_1-ICITACAO_PR_108_2014.COT., 
selecione o arquivo e dique em abrir 

23 Posso - Agora coloque as marcas e os 
valores unitários de cada item que você for 
catar o valor total será automático, utilize a 
tecla tb para pular de campo, após colocar 
todas as marcas e valores dique no botão 
gravar. 

24* Passo - Após preencher a marca e o 
preço unitário de cada item, você deverá 
salvar os dados cadastrados, para isso dique 
em Arquivo e depois Salvar. 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- 1°Andar - Centro - CEP: 84620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



25* Passo - Agora realizo uma conferencia 
para verificar se esta tudo certo, então dique 
em Arquivo, depois Abrir e veja se suas 
informações de cotação estão corretas, se 
no estiver, deverá corrigi-la, depois de 
corrigi-Ias dique em Arquivo e depois Salvar 
eok 

26° Passo - Agora é só imprimir a proposta 
para isso dique em Arquivo e depois 
Imprimir para iniciar a impressão dique no 
ícone impressora no canto superior esquerdo 
da tela e pronto só falta assinar todas as 
páginas e carimbar. Sua cotação já esta feita. 

27 Passo - Para finalizar copie o arquivo, 
AC_LICITACAO_PR_1 OB_2014.COT em que 
você fez a cotação, mas lembre-se os 
arquivos estão no local que vocé indicou no 
sistema (o exemplo da figura abaixo é 
(C:\Docurnents  and 
Settings\Prefeitura_1 5\Meus 
documentos\ARQUIVOS PARA REGISTRO 
DE PREÇOS), e depois de copiar os arquivos 
coloque junto com a proposta impressa 
dentro do envelopa Pode ser em mídia Cd, 
Pen Drive ou Disquete, mas se em disquete 
favor fazer duas copias para garantir. 

at ....... - 	- - 
1 --. - 	- 
Z 

Ifla 	i 	frLPWøJIJ . 
U.c IÜ MJjMtl 

• '- 	[ - 	- 
- 
± ,pflfl-fr;,hJ 

• 	rpex 	* 	t AU J -• - Ir 
iàjt í_ 

n9 
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ANEXO IV 

MINUTA DA ATA 
(não preencher) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° ------------- 1....... -
PROCESSO n o  ****12016 
VALIDADE: XXX (xxxxxx) MESES 

A Comissão Permanente de Licitação, doravante denominada CPL, e, neste ato, UNIDADE 
GESTORA, na forma do disposto nos artigos 4° e 13, do Decreto n° 7.962/2002, através de sua Presidente, Dra. 

e 	 a 	 sociedade 
npresãria ............ ... ......................... ....................... ............. ..estabelecida 	na 	Rua/Avenida 

.............................................................n° 	.. ............ 	CNPJ 	ri0 	..................................................pelo 	seu 
representante 	infra-assinado 	Sr, 	............. ... ..... .......... ...... 	 CPF 	n° 	...............................R.G. 	n° 

F doravante denominada PROMITENTE FORNECEDORA, nos termos do Art. 15 da lei 
Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal 8.883 de 9 de junho de 
1994, Lei Federal n° 10.520/2002 e Decreto Municipal n° 7.59612002, de 0210812002, Decreto Municipal n° 
7.96212003 e das demais normas iegais aplicáveis e, considerando o resultado da PREGÃO PRESENCIAL n° 
xxxxI20116, para REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do processo administrativo próprio n° xxxxI2016, 
firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei 8.666193, suas alterações 
posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA 1— DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem como objetivo o registro de preços para futuras e eventuais contratações de empresas 
especializadas ( ... ), conforme especificações constantes do Termo de Referência do Edital do Processo Licitatório 
n° 04212016, Pregão Presencial n° 0xd2016, para atender demanda da Secretaria de Requisitante, doravante 
denominada UNIDADE REQUISITANTE. 

CLÁUSULA II - DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços da empresa classificada no certame licitatônia encontram-se indicados no auadro abaixo: 
1ÏEM 1 DESCRIÇKO 

1 

CLÁUSULA III - DA VALIDADE DA ATA 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 6 (seis) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, com eficácia legal da publicação de seu extrato. 

3.2 - Nos termos do Art. 15, §40  da Lei Federal 8666/93, alterada pela Lei Federal 8883194, durante o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços, o Município de Cruz Machado não será obrigado á contratação, 
exclusivamente por seu intermédio, do objeto referido na cláusula 1, podendo utilizar, para tanto, outros meios, 
desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à sociedade 
empresária detentora. 

3.3 - Os quantitativos mencionados na presente Ata de Registro de Preços são apenas para efeito de limites 
máximos. A UNIDADE REQUISITANTE reserva-se no direito de contratar as quantidades conforme sua 
necessidade durante o período de vigência da referida Ata. 

Comisso Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- l°Andai'- Centio - CEP: 84,620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 
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3.4 - Em cada contratação decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Edital do Pregão Presencial n° xxx12016, que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 

CLÁUSULA IV - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

4.1 - As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizadas pela assinatura de documento 
hábil entre o FORNECEDOR e a UNIDADE REQUISITANTE interessada, nos termos do art. 62 da Lei 8666193, 
conforme o caso. 

4.2 - O FORNECEDOR da Ata de Registro de Preços será obrigado a atender todos os pedidos efetuados 
durante a vigência desta, mesmo que o término do contrato dele decorrente estiver previsto para data posterior à 
do seu vencimento. 

- Toda contratação deverá ser efetuada mediante solicitação da Unidade Requisitante interessada, a qual 
deverá ser feita mediante assinatura de documento hãbil, nos termos do art. 62 da Lei 8666193, 

4.4 - A cópia da Nota de Empenho ou outro de documento hábil deverá ser anexada ao processo de 
administração da ata. 

4.5 - A Administração Pública tem a faculdade de firmar termo contratual, a partir e durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços, nos termos preceituados na legislação específica ou, conforme o caso, executar a avença 
com fundamento no art. 62 da Lei 8666193. 

CLAUSULA V - DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 

5.1 - O FORNECEDOR responderá por todo e qualquer dano provocado á UNIDADE GESTORA e à UNIDADE 
REQUISITANTE seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual 
não poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento exercido pela UNIDADE 
REQUISITANTE, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e 
demais penalidades previstas na licitação. 

- Para efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, custo, obrigação ou prejuízo que 
(nha a ser suportado pela UNIDADE GESTORA e UNIDADE REQUISITANTE, decorrentes do não 

cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pelo FORNECEDOR, de obrigações a ele atribuídas contratualmente 
ou por força de disposição legal, incluindo, mas não se limitando a, pagamentos ou ressarcimentos efetuados pela 
UNIDADE GESTORA a terceiros, multas, penalidades, emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, 
honorários advocatícios e outros. 

5.3 - Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de obrigações definidas 
como de responsabilidade do FORNECEDOR for apresentada ou chegar ao conhecimento da UNIDADE 
GESTORA, esta comunicará ao FORNECEDOR por escrito para que tome as providências necessárias a sua 
solução, diretamente, quando possível, o qual ficará obrigado a entregar à UNIDADE GESTORA a devida 
comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida administrativa ou judicial que entender de direito, 
conforme o caso, no prazo que lhe for assinalado. As providências administrativas ou judiciais tomadas pelo 
FORNECEDOR não o eximem das responsabilidades assumidas perante a UNIDADE GESTORA, nos termos 
desta cláusula. 

5.4 - Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser exigidas da 
UNIDADE GESTORA, nos termos desta c]àusula, deverão ser pagas pelo FORNECEDOR, independentemente 
do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento à UNIDADE GESTORA, mediante adoção de das 
seguintes providências: 

a) dedução de créditos do FORNECEDOR 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- I°Andai - Cear, o  - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 
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CLÁUSULA VI - DA SUSPENSÃO EDO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 - O preço registrado será suspenso nos seguintes casos: 

a) quando o FORNECEDOR, convocado para a contratação, não apresentar documentação de habilitação regular 
nos termos do Edital: suspensão até a comprovação da regularização, se não for caso de reincidência; 

b) quando o FORNECEDOR, convocado para executar o objeto, não tiver condições de executá-lo parcial ou 
totalmente: suspensão de 90 (noventa) dias, contados da data da convocação, se não for o caso de reincidência e 
o FORNECEDOR tiver comunicado á Unidade Gestora em tempo hábil, os motivos da sua impossibilidade, 
permitindo a convocação do fornecedor seguinte. 

- O preço registrado será cancelado nos seguintes casos: 

6.21 - Pela UNIDADE GESTORA: 

a) quando o FORNECEDOR não cumprir as exigências do Edital, salvo a hipótese de suspensão da letra "a" do 
subiteni 61; 

b) quando o FORNECEDOR não formalizar a contratação decorrente do registro de preços ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido, salvo se aceita sua justificativa; 

c) quando em quaisquer hipóteses de nexecução total ou parcial do objeto contratado, decorrente do registro de 
preços, salvo a hipótese de suspensão da letra "b" do item 61; 

d) quando o FORNECEDOR não aceitar reduzir os preços registrados na hipótese em que esses se tornarem 
superiores aos praticados pelo mercado; 

e) por razões de interesse público; 

f) na hipótese de reincidência de fato que tenha dado origem à suspensão; 

'se todos os preços forem cancerados, hipótese em que se revogará a presente Ata de Registro de Preços; 

h) quando o FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do registro de preços; 

i) a detentora não retirar qualquer Ordem de Serviços, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua 
justificativa, 

6.2.2 - Pelo FORNECEDOR 

a) mediante solicitação por escrito, antes de ser convocado por meio de instrumento hábil, comprovando estar 
impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata; 

b) mediante solicitação por escrito, na ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior. 

6.3 - O cancelamento ou a suspensão, pela UNIDADE GESTORA, de preço registrado, será precedido de regular 
processo administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

6.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita mediante 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de Registro de Preços. No caso de não localização do FORNECEDOR, a comunicação será feita 

Comissão Permanente de Licitação 
Av, Vitória, 167- IcA Ia dar  Centro - CEP: 84.620-000 - lei: (42)3554-1222 
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mediante publicação no órgão Oficial do Município por Dl (uma) vez, considerando-se cancelado o preço 
registrado a partir do prazo estipulado na publicação ]  facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas no Edital e na legislação pertinente. 

6.5 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias úteis, facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas, caso não 
aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA VII - DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO 

7.1 - A contratação do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizada, em cada caso, pelo 
Ordenador de Despesa correspondente, sendo obrigatório informar à Comissão Permanente de Licitação/Sistema 
de Registro de Preços, os quantitativos das contratações. 

ti.i - A emissão das notas de empenho ]  sua retificação ou cancelamento, total ou parcial será, igualmente, 
autorizada pela mesma autoridade ]  ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA VIII - DAS COMUNICAÇÕES 

8.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata ]  serão 
feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA IX - DAS MULTAS E PENALIDADES 

9.1 - O FORNECEDOR, deixando de entregar documento exigido, apresentando documentação falsa, ensejando 
o retardamento da execução do objeto, não mantendo a proposta, falhando ou fraudando na execução do 
contrato, comportando-se de modo inidôneo ou cometendo fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com 
o Município e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de Licitantes do Município de Cruz Machado, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das murtas previstas nesta Ata de Registros de Preços e demais 
condições legais. 

9.2 - Os casos de não execução do objeto desta Ata de Registro de Preços ]  erro ou imperfeição na execução, 
atraso injustificado e inadimplemento, sujeitarão o FORNECEDOR às penalidades previstas no artigo 87 da Lei 

J66193, das quais se destacam: 

a) advertência; 

b) multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor da solicitação, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis; 

c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor estimado para o fornecimento, pela recusa injustificada do 
adjudicatário em executá-lo; 

d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no 
prazo de até 02 (dois) anos; 

e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública ]  ate que seja promovida a 
reabilitação, facultado ao fornecedor o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente ]  no 
prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 

9.3 - Da aplicação das penalidades definidas nas alíneas "a". "b", "c" e "d" do item 9.2, caberá recurso no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, contados da intimação. 

Comissão Permanente de Licitação 
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9.3.1 - Da aplicação da penalidade definida na alínea 'e" do item 92, caberá pedido de reconsideração no prazo 
de 10 (dez) dias úteis, contados da intimação. 

9.4 - O recurso ou pedido de reconsideração relativo ás penalidades acima dispostas será dirigido à autoridade 
gestora da Ata, a qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo 
de 10 (dez) dias úteis. 

9.5 - A aplicação de penalidades previstas para os casos de não execução do objeto, erro, imperfeição, atraso 
injustificado, inadimplemento e demais condutas ilícitas será de competência da Unidade Gestora da Ata, na 
pessoa da autoridade competente, nos termos do artigo 19 do Decreto Municipal 796212003. 

9.6 - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após 
regular processo administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla 

tesa. 

9.7 - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos pagamentos 
devidos pela Administração. Se os valores não forem suficientes, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou deverá ser recolhida pelo FORNECEDOR, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da 
aplicação da sanção. 

9.8 - Fica desde já ajustado que todo e qualquer valor que vier a ser imputado pela UNIDADE GESTORA ao 
FORNECEDOR, a titule de multa ou penalidade, reveste-se das características de liquidez e certeza, para efeitos 
de execução judicial, nos termos do artigo 586 do CPC. Reveste-se das mesmas características qualquer 
obrigação definida nesta Ata como de responsabilidade do FORNECEDOR e que, por eventual determinação 
judicial ou administrativa, venha a ser paga pela Administração. 

9.9 - As multas e penalidades previstas nesta Ata não têm caráter compensatório, sendo que o seu pagamento 
não exime o FORNECEDOR da sua responsabilidade pela reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos 
causados à Administração por atos comissivos ou omissivos de sua responsabilidade. 

910 — Após a adjudicação do objeto, o FORNECEDOR será convocado a assinar a Ata de Registro de Preços 
dentro do prazo de no máximo 10 (dez) dias consecutivos, a contar da data da referida convocação feita pela 
1 nidade Gestora da Ata, sob pena de aplicação das penalidades definidas pelo artigo 87 da Lei 8.666193. 

't<LÁUSULA X ~ DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1 - Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial n° 02312016, seus anexos e a proposta da sociedade 
empresária 	classificada em 1 0  lugar no certame supranumerado, 

10.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8666193, alterada pela Lei Federal 
6853194, pelo Decreto Municipal n 1450/07 no que não colidir com a primeira, Decreto n° 7.96212003 e nas 
demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito. 

CLÁUSULA XI - DO FORO 

11.1. Fica eleito o foro da Comarca de União da Vitória, Estado de Paraná, para dirimir eventuais conflitos de 
interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a 
qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, por haverem assim pactuado e estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

Cruz Machado, ______ de 
	

de 2016. 

Cornisso Permanente de Licitaço 
Av, Vitória. 167- lAndar - Centro - CEP : 84.620-000 - TI: (42) 3554-1222 
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Prefefto Municipal 
	

;4J) 

EMPRESA 
Representante Legal 
Cargo 

Testemunha 1 	 Testemunha 2 

Ass.: 	Ass.:______ - 

ci. 

C.F.F 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória. 167- 1 °Andar- Centio - CEP: 84.620-000 - Te]: (42) 3554-1222 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU DE EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP) 

A 	empresa 	.................................................................................... inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	o 	n° 
por 	intermêdio 	de 	seu 	representante 	legal 	Sr.(a) 

................................................................ podador do Documento de Identidade n °  .................................... 
inscrito no CPF sob o n° ................................. DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitas legais 
para qualificação como ......................................................... (incluir a condição da empresa: Microempresa 
(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP)), art. 3° da Lei Complementar n° 12312006 e 2006 e Lei Municipal n° 
13.741/2012 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4° deste artigo, estando apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da citada lei. 

'r ) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo previsto 
no art. 43, § 1° da Lei Complementar n°, 12310e, para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o 
direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n°8.666/93. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- l°Andar- Centro - CEP: 84.620-000 -Te!: (42) 3554-1222 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PLENO CONHECIMENTO 

Aempresa ............................................................... inscrita no CNPJ sob n° ......................................... 

sediada 	na 	.............................................. cidade 	de 	................................... estado 	.................. telefone(s) 
................................... e-mail para contato .............................................. neste ato representada 

pelo(a) Sr(a) ................................. portador da Carteira de Identidade n° ... ......................... e do CPF n° 
......... declara, sob as penas da Lei, que preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos 

no presente Edital do Pregão Presencial n° 12016, assim como tem pleno conhecimento do objeto licitado e 
anuência das exigências constantes do Edital e seus anexos. 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

Comisso Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- I°Andar - Centro - CEP: 84620-000 - Te!: (42) 3554-1222 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

	

inscrito 	no CNFJ 	n° 
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

portador da 	Carteira 	de 	Identidade 	n° 
.... ......................... e do CPF n°  ............................................DECLARA, sob as penas da Lei, em 

cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do ali. 7° da Constituição da República, que não emprega menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

Comissão Permanente de Licitação 
Av, Vitória. 167- l°Andar- Centro - CEP: 84,620-000 -Tel: (42) 3554-1222 
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ANEXO VIII 

48 DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

(Nome da empresa), sediada (endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob o n° ............................ por 
intermédio do seu representante legal o Sr.(a) ... .................... , portador da Carteira de Identidade n °  

.. ................. e do CFF n °  ....................DECLARA, sob as penas da lei, que não incorre em qualquer das 
condições impeditivas, especificando: 

1 - Que não foi declarada inidõnea por ato do Poder Público; 
2 - Que não está impedida de transacionar com a Administração Pública; 
3 - Que não foi apenada com rescisão de contrato quer por deficiência dos serviços prestados, quer por outro 
motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos; 

Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 90  da Lei Federal n °  8.666193 consolidada 
'pela Lei Federal n 0 8.883/94. 

E que, se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos oferecidos, comprometendo-se a 
comunicar a PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO a ocorrência de quaisquer fatos supervenientes 
impeditivos da habilitação, ou que comprometam a idoneidade da proponente, nos termos do artigo 32, parágrafo 
2°, e do artigo 97 da Lei 8.666193, e suas alterações. 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legar) 

Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

Comisso Permanente de Licitação 
Av, Vitória. 167 - 1 °Andar - Centro - CEP: 84620-000 - Te!: (42) 3554-1222 
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ANEXO IX 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRA 
(não preencher) 

Objeto: ( ... ) 

Pelo presente instrumento, composto por duas vias de igual teor e forma, a Prefeitura de Cruz Machado, 
inscrita no CNPJ sob o n° ...................................... através da Secretaria Requisitante neste ato representada 
pelo seu Secretário Sr. ....... ...............................brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade de Cruz 
MachadolPR, nos termos do art. 62 § 2° da Lei n° 8.666193, AUTORIZA a entrega do produto abaixo 

especificado, que serão fornecidos pela Empresa 	...................................... sediada em .................................... 

- 'scrita no CNPJ sob o n° ...................................... neste ato representada por ..................................... inscrito no 

'-PFJMF sob o n° ..................................... 

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: 

m Especificações [Quantidade Marca Valor 
Unitário 

Valor Total 

• _ __ 

Valor Total da aquisição acima especificada: R$ 

As condições e obrigações decorrentes do presente Termo de Autorização de Compra, especialmente em relação 
ás obrigações das partes, forma de execução, prazo de execução, acompanhamento e fiscalização, condições de 
pagamento, sanções, valores das multas e casos de rescisão, obedecerão ao disposto no Edital do Pregão 
Presencial n 0  12016 e seus anexos. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da dotação 

orçamentárian° .............................................................. 

Requisitante 

De acordo: Empresa 

Declaro para os devidos fins que recebi uma cópia da Nota de Empenho n° 	emitida em favor de minha 
empresa em _/j2013, decorrente da adjudicação e homologação do resultado do Pregão Presencial n° 
02312016, bem como uma via do presente Termo de Autorização de Compra, cujos termos concordo plenamente ]  
dando-lhe o devido cumprimento. 

Cruz Machado—.... de ............................. de 2016. 

Empresa: 

CNPJ: 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

Comissão Permanente dc Licitaçao 
Av. Vitória. 167- l°Áiidar - Centro - CEP: 84,620-000 - Fel: (42) 3554-1222 
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Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

Av. Vitória, 167 
CNPJ 7633968810001-09 

Cruz Machado - Pr - fone (42)3554-1222 

PORTARIAN° 11/2016 

Antonio Luis Szaykowski Prefeito Municipal de Cruz Machado - Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a Lei Federal n° 
10.52012002 e os Decretos Municipais n °  1050107 e 2162113, Resolve; 

DESIGNAR; 

Art. 1° - Para atuar como Pregoeiro em licitações na modalidade de pregão 
no âmbito do Município dç Crug Machado - Estado do Paraná; 

Elton lUck Hoileo - Servidor público municipal, exercendo o cargo de 
provimento em comissão de Secretário Municipal de Administração, inscrito no CPF sob n° 
046495.909-63. 

Parágrafo Único - O pregoeiro designado por esta portaria é responsável pela 
condução dos trabalhos e a tomada de docisões relativa aos procedimentos licktatórios na 
modalidade pregão a serem realizados pelo Município de Cruz Machado rio Exercício Financeiro de 
2016. 

- Art. 2 - Ficam designados para atuarem como membros da Equipe de 
Apoio os servidores: 

Silvio Luis Alves Pereira inscrito no CPF n° 925.467229-72, Lilian Maciel de 
Oliveira inscrita no CPF W 026180.453-63, Adélia Sediaczek inscrita no CPF n°846913019-
63, Harli R. E. da Silva inscrito no CPF n° 016.174129-02, Mônica T. Vanel inscrita no D'E 
no 592952.60953 e Rosemari Chaikoskj inscrita no CPF n°039.660819-li. 

Par&grafo único - Em cada processo na modalidade pregão, deverão atuar dois 
integrantes da Equipe de Apoio escolhidos pelo pregoeiro. 

Registre-se e Publique-se; 

Edificio da Prefeitura Municipal de Cruz Machado, em 07 de janeiro de 
2016. 

Antonio 
Prefeito Municipal  





COMERCIAL DE SECOS E MOLHADOS OTTO LTDA 
AV. PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS, 212. 

CRUZ MACHADO - PR. 

CNPJ: 76.338.979/0001 -74 INS. EST.: 305.00006-04 

e-mali: cornercialotto@yahoo.com.br  

ANEXO II 
CARTA DE CREDENCIAMENTO 

NOS TERMOS DO ART.4°,VL DA LEI n °  10.520 

Ao Pregoeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
Pregão Presencial N° 005/2016 
Processo N° 009/2016 

A empresa Comercial de Secos e Molhados Otto Ltda., inscrita no CNPJ 
sob n°76.338.979/0001-74, sediada na Avenida Presidente Getúlio Vargas, 
Centro, Cruz Machado - Pr. Telefone (42) 3554-2186, e-mail: 
comercia1ottoyahoo.com.br , neste ato representada pelo S .r. Márcio Otto, 
residente e domiciliado na Avenida Presidente Getúlio Vargas, 94 portador do 
RG: 4.373.804-6IPR, inscrito no CPF 928.282.649-04, detentor de amplos 
poderes para nomeação de representante para fins licitatórios. 

Pela presente, credenciamos a Sr. (a) Cleuci Maria Pasquali Glaza, portador 
da Cédula de Identidade sob n°5.758.948-Se CPF sob n°857.895.859-49 a 
participar do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial N° 
005/2016, instaurado pela Prefeitura Municipal de Cruz Machado. Podendo 
assim retirar editais, propor seu credenciamento e oferta em lances verbais em 
nome da representada, e ainda assinar atas, contratos de fornecimento de 
matérias ou prestação de serviços, firmar compromissos, em especial poder de 
renunciar ao direito de interposição de Recurso enfim, todos aqueles atos que 
se fizerem necessários para o bom e fiel cumprimento do presente mandato% 

Cruz Machado, 01 Fevereiro de 2016. Y 	rn 
Comercial Q S4êos e Molhados Otto Ltda 

Marcio Otto 
CPF:92&282.64?-04 	(5* fl ti  

Konefl 

...ada. 	 01/020 
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vil, devendo, a 31 da dezembro de dada ano,  ser procedido o ba- 
1an90 oral «a sociedade , Obedecidas as pnL3c1153es legais e  tí 
Onloas pertinentes i mana. Os resultados serio avnbaidoa a- 
Qe sScios ')to.oreionaiinentÜ ?is suas quotas de capital, podendo 
os lacros, a eriteUlio doa u6czo, serem &stnbuioaa ou fic arem  
oin reserva nu sociedad e . 

ODIUSULA D 1\ - O zleoimtd ao qualquer e6010 	n;io 

dissolvo neeesarisrncite a sociedade, ficando oa herdatos e /1 
ucesres oubxog--doa nou díreitou e Qbnagoea ao "de craus",I 

podendo nela fazerem~ca repreentax, enquanto indiviso o qtnnbZo 
eøpecivo, por utt dentre elos ceflo.meifle ozedencazdo pelos de.- 

Pargz'fo ptxaofl'o - ÂuradoU por b1anço ou haveres do a6_ 

cio falecido, seo paoz a74 Cinco prestaçaos S€uaie e mensais, 

vendendo—se e primeira noventa dias ar da apresentada a socie&a- 

e autorxz?çao judicial que flnnita foznniLzar.-SG a opera04 
oiuzne perante o Beistro do Ooni6roio. 

Parágrafo segundo - Pica entretanto facultara, mediante CO 

senso iznnme entre 05 odeias e herdeiroe, outras condiçes 	de 

pagamentos, desde que naó afetem a attuacZo econ&iioo-Zlnaneei- 

ra da sociedade. 
parágrafo teroeato - 	 ediente acordo cot os 560os superti 

tes, os henleiros pcdeÇao ingreosar na sociedade, caso 40 haja 
impeditivo legal quanto a sua capacidade jurídica. 
CL1UuLA DÊ1CA UÀ1A - O odeio )BPSi OflO, titular da firma/ 
Individual TBiUZ 	0120, ocnfoite declaração 4e fitua ind.fldu&. / 
devidamente rezi$trada na &. Junta comercial da Bflado do 
n& sob n 2  126,644 por des pacho em testo de 14-12--65 e 	ostnt.. 



[ij 
- 	

- 	
- 

- 	
4 	 GukJinfrÜtWe,rci 

Au,dtlavAdmlnlstraflyo 
CPF 04443595910 

ores anotagefl geztrada na Livro ti 2  63 ?s ZGJtaa 5 por deBp 

alio a Junte em 2409.69 e eeu2da AnÕ$sg0 aruLva4a sob n 2  
flJ93 por despacho eia 3e990 d 07 de agBsto de 1973, com Ina-
øriao Estadual. n2 30,500.006- 12 e Oa&tro Geral de Coutibuin-

tes do Ministério da 3tat&euda fl 76.338.979/0Q01, PC¥ jrevente/ 

ol&ueula e de modo éxpreaaot sett s1iço de,  oøut].nuldfle fica / 

deflnjtivamnte incorporada à presente sociedade, a--sumindo es-

ta a rosponsabxl]ade do Sou ativo e passivo eia tMa sua exten... 

8Q. 

?aro flte1ro — O eapital. por força da Prosaste iuoo 
'oz'aço zam agia --orá levada Q conta de integralizaçao, de snbs-

engc do edelo 'S'flSZA 0T0. 

	

Pgrgrf o 	— O ativo 0-passivo da fluia individual/ 

incorporada constante do deiaonstranvo absizo 350 absorvidos fl 

la Incoxporadora que em øonsecju&zcia £lcará subroada ios di4 

toa e obr±6açe0 decorrentes do presente instrumento. 

Que o ativo que passará a integrar o pdr6üiõ da inoorp 

raora 4 oolttido pelo soznte* 

OA 	X . .,............... t 	 ••••••••.,. 	 2,989 176 

	

k - 	 EflO.O7Ib... 	. . . . . . . 	. 4 ......... . . . 	. .. . . 	237.51006 

	

MÓVEIS E Uh:tistTiIQ.............................. 	8.420,00 

	

PGbI2ob UDA ... 444445 	414» 4•a 444*4 	4 •**t4 	 6.873,00 

a. ç 	 ••t*t»4*l.tS**t•4•., 	..... .. . 
tOZ... DC ;_rFO. . • • ...,. • * • 4• 	* . .Oz,$ 	258. 210,82 

(Duzentos e cuouente e oito 'dl, duzenbo & dez onzze.xoa e o 

tenta e dolo eenz,vos) 
Que o passivo jue passa sob aresotabi1ida8e da srorpor 

dora 4 integrado pelo segtaxitei 

PAstvo 

	

O 3, P 1 R A ui.................................... 	100.000,00 

CONÀ3 Ø0BB223.. .. ..... 	. .. .... ... ..,...,. ... 	127.330,66 

	

CONTAS 4. PAGAS •....S. 1 .......................... 	4.000,00 

	

)t11DO AÇ5It sonÏitokflAs.......................... 	748,00 

tL,0BOS 	SiJ*P250............................... 	26.132,16 

	

4 	 scts io rM,sIVO.., ....... . ... . ....... ... CTS 258.210,62 

(Duzentos e Cinquenta e oito mil, duzentos e dez Onzeiros e o 

tenta e Une oentvos) 
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Que O referido dctonstrativo 6o constante daquele apresentado 
a De1eaoia eacibua2. do Lmooto de ReSa para ou dofldo final 
~errado em 31-12-73.- 

• 	 Z por aaSiWk terem juflo e eoMrQttdo lavrara, datam e  agal 
nwit, juntente oo'a duas testêba, o presente inotrwcli  

to, as cinco vlQo tio iva1 teor e fozwa, obr±gmdose fel 
raerrLe por øi e &exa herdeiros a ouvrofl..10 cri todos os seas 

temos. 

Unta !,fechado, 12 de svereiro de 1974 

dwundo Otto 	 - 

Ivo Otto 

dinunüo O to Pilho 

cstamhae 	 - 

x aoir  -wi 

I1natir rbAoz 

Uso de finna CO3flC"?.L 2 SZOS 3 ::ciLL,O,j 'Q!O" L:?D. 

iywa .ÁJiL 

- 

'- 	 Lereh Otto 

OOgnoT.AL DE 82OS E 	t'OflO' T4DS, 

IÍ 

Ttèoi~ri mo--fia  o- 

comBcIz Jn sDoa ii 1iOIJUDO3 o:2O' 	j• 	 = 

- 	 voQttça 

GO awlicz DE I1OS t&O1L3S nQØ» i4tda. 	 e 



COMERCIAL DE SECOS E MOLHADOS OTTO 
CNPJ Nu 7€338.979(000174 

GLACY OTTO, brasileira, casada sob o regime de comunhão unvr5aI de bens, empresána, Senta 
no CPF sol, no 51 424 47949, docum ento de tdentda% RG ? 1A29.799 ri SSP PR residente e 
domkitlada à Av, Presidente Getulio Vergas, sft °, Centro, município de Cruz Machado-PR, CEP 
4 620-000 e MARCIO MO, brasil eiro,divrcado empresnc, inscrito no CPF sob n° 

928 2B2 649-04, documento de çclemUdade RG no 4 373  804-4 II SSP PR, residente e donaIifl a 
Avenida Presidente Get*Ho Wrqas, sin° Centro, mun icípio de Cruz Mac hado-PR, CEP 84fl0-000, 
çincos socos componentes da sociedMe limitada que gira sob o fbOfflf empresarial de COMERCIAL 
DE SECOS E MOLHADOS OTTO LTDA orn sede aPresidenta- Getuo Varas MC  212, Ce*c 
município de Cruz tçade-PP, CCP 34620-DOO, registrada da Junta Cõewai do Estardel do Prdr 
sob a PURE no 4120155255-7 em 12/03/ 1974 última a Eteracc ccrnratuat registrada sob n °  
20085335126 em 02112/2008, inscrita no C9P3/MF sob i'°  7& 338 9?9IoO0t-74 reoWem, ass im, 
alterar o seu contrato soctaF: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Reveni as sóSs alterar o objeto social, que a partir cinta data passará 
a ter as seguintes atividades ;  
Comércio varej ista de mercados-ias em qerai supermercado, çome1tlo atacacsta de ~utr os  
ltmentÇdos, comkclo varejista de materi ais de construção comércio atacad ista de nui terla is de 

construção; comércio varejista de ferragens e ferwrnens; c&tnér& atacadista de ferra gens 
fernameritas~, comércio varejista de gás irquefe ito de petróleo (GLP)I comercio atacadista de gás 
liquefeito de petróleo (GLP); comércio varejista <e móveis; comércio ~ta de todmS 
equipamentos de àidlo e vídeo. comércio varejista de utilidades domésticas; co5nércro varejista d 
artigos do vestuário e acessórios: comércio varejisã de calçados, cernércio varejista de antigas de 
papelaria e material de escritório; cowrco varejista de artigos spor1wos, comércio vareta d 
animais viins,  comércio atacadista de a nimais vivos, comercio varnj sta de rnedlcarnentcrs 
veterinárias; comércio atacadista de dgensrve's ag rícol as, adubos, fertilizantes e corretivas do sola; 
comércio atacadista de produtos aropecuarios, comercio varej ista de defenswos agríco las,  MUhO% 
fertilizantes, corretivos do solo e produtosag ropecuários: transporte rodoviárn, de cargas em r'4 
exceto de produtos pençosos, ntermumop1, interest adual e rntmacraL trnsxwte rc6wno de 
cargas em gera', de produtos perigosos, rntenvi uptcipL nterstduS e i ntrnaÕÚn&; transpo rte 
rodoviMo de mudanças. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A vista da rnodificaçâo ora ajustada copsofida-se o concreto sodÇ cern 
scgt1nte redação: 

ei flSII 	i'I'iff(] ÉÍ1:.i (ttt.ISfj! 

COMERCIAL DE SECOS E MOLHADOS OTTO LTDA 
CNPJ N0  7&335979/OÚC1-74 	 3(1/ 

GLACY OTTO, brasileira, casada sob o. regime de comunhão universal[ de bens nipreska.  inscrita 
nu CPF sob nó 561 424.479-49,deurnento de ideirtidade RG rio 1 ,429,799 1 $5? PR, residente C 
dornlcRtada a Av Presidente Getulio Vargas, síria, centro, municpio de Cruz Machadõ-PR, 
84 62&&ÜO e MARcIO orro, braiIwo, d -vorasdo, ernpresánô, inscrito no CPF sob fl°  
92 2a2.649-04, doçumto de identidade RG n 1  4373 B04-6 II SEP PR, residente dornidiado à 
Avtiida Presidente Gehiho Varas, s/n, Centro ,  muilicipto de Cruz N1hado-PR 03' 84.62O-&O, 
13fl!COS sócios componentes da sociedade limitada qte gira sob o ncne empresarial de COMERCIAL 
DE SECOS E MOLHADOS OTTO LTDA, com sede à Aven ida presidente Getulio Vargas N 212, 
Centro, mundp-o de Cruz Machado-PR q  CEP 94 620-000, registrada na Junta Comercial do Estado do 
Paraná sob o MIRE n° 41201562557 em 12/031974, ultinid alt eração cçntçawat registrada sob  rio 
O085335125 em 0211212003, inscrita no CPW]JMF sob í °. 76.338S7910001-74. 

Página 1 de 3 



COMERCIAL DE SECOS E MOLHADOS OiTO LTDA 
Po' CNP] N° 76.338,9791(300174 

Ateraçc ContratuS NO 11 

QOO IZb 	GuIdjndQj,ve,p 
AÔxøIai admlnI*dft 	- 

CLÁUSULA PRIMEIRA A sociedade gira sob a denominação soaal de COtiliiiiiiiii~s~ E 
MQWADOS OiTO LIDA e têm sede e dorniefto ia Avenida Presidente Getulio Vargas, N °  212, 
Centro, município de Cruz Machado-PP»  CEP 8420-00O, 

CLÁUSULA SEGUNDA: Seu objeta sdaI é o .ccmnt varejista de mercadorias em gera 
spsnreado; comérdo atacadista de produtos aflnehtkos cóïti&clo varejista de rnatMaTs de 
construção; comércio atacadista de niterfas de COFlStrUCãO, comercio vareysta de ferragens e 
ferramentas; comércio atacadista de ferragens e ferrnentas. comércio varejista de gás liquefeito de 
petróleo GLR) comércio atavxidista de gás liquefeito de peIeo (LP); comércio varejista de 
móveis; conSoa varejista de eletrodomésticos e equipamentos de aud'o e vWo. comércio varejista 
de Lmhdades domésticas; comércio varejista de &tas do vestuário e acessórios; «má -co varejista 
t calçados; cankdc varejista de artigos de papelada e material de escritório; comércio varejista de 
artigos esportivos; coipérçie varejista de animais vivos; comércio atacadista de animais vives; 
comércio varejista de te&cmentos vetenrnos, comércio atecadista de defenMvos agrícolas, 
adubos, Feftibnntes e corretivos do seio; cQmrçw atacadista e produtos agropecuários comércio 
vare}sta de defensivos agrícolas, adubos, fe'tlizartes, co~os do solo e produtos aropec.Mrros, 
transporte rodoviário de cargas em gerat, exceto de produtos perigosos, interimunicipal, interestadual 
e interTiadonaÇ transporto rodoviário de cargas em çer, de produtos perigoso, intrmuncrpa4, 
interestadual e internacional; transporta mdcvSio de mudanças. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou suas atMelades em 12 de março de 1974 e srni prazo 
de duração e por tempo incietemínado,, 

CLÁUSULA QUARTA: O cptI social é de R$ I5000000 (c-envo e cinqerta mil reais), ôMido em 
150.000 (cento e cinquenta ml) quotas de valor nominal de R$ ÍÉOO (uni real), cada urna, íá 
totalmente integrfzads em moeda ccwrente, pelos sódos: 

CLÁUSULA QUINTA. As quotas so indirasíves e nu poderão ser cedidas ou flsferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço direito de prefernaa para a sua aq4sçEo, se bostas à venda, fcrrnaPando se realizada a 

sso delas, a alteração contratual pertienrt 

CLÁUSULA 501 A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valer de -suas Quotas, mas iodos 
respondem solidariamente pela nt g:raFço  do capital social, 	 A 
CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá a ambos os sócios GLACY OiTO 
MARCIO OTTO, com os poderes e .&rbu[ç&s de administrador, autorizado o uso do nome 
ernprcMraI, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades esranhos ao intere social ou assumir 
o1ngaØes seja em favor de qualquer dos quotias ou de terce,ros, bem corno onerar Ou a eflar r 
bens imóveis da sociedade, sem autorização de outro sócio. 

CLÁUSULA DITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o adn&It1tador 
prestará contas justficadas de sua adntniraço, procedendo à elaboração do invertida, do 
balanço patrimoffial e do balanço de resultado ecoMmlco, cabendo aos sócios, na proporção as su L quotas, os lucros ou perdas apurados 

CLÁUSULA NONA Nos quatro meses seguintes ao término do aerckio soda • os sdcios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador, quando for o caso. 

,fÚ qt 	Pna2de3 	 4 



'COMERCIAL DE SECOS E MOLHADOS 0170 LTDA 
CNPJ N° 75338S79/0001-74 	CON2  

Alteração flJN11 

GuhJ,WV1iyeirp 
CLÁUSULA DÉCIMA: A sociedade pedra, a qualquer tçrpg(  abr, ouA 4ui 

dependência, mediante aiteraÇâo cotratua, 8,sda por dos os SUcOL 

CLÁUSULA DÉCIMA :PRIMEIftA Os sôcS poder, de comum acordo, fixar -  uma retirada 
a titulo . de "W IborC, observadas as dspqiçies regulamentares 

CLÂIJSWA DÉCIMA SEGUNDA Falecendo õu mterditado qualquer sõdct, a sociedade continuará 
sua atividade com os herdeiros oj sucessores lNão sendo possível ou nejstindo interesse destes ou 
tio sódio remanescente, o valor de seus haveres s&á apurado e liquidado com base na situa 
patr3morial da sociedade, a data da resolução, ver'ficaa em bsanço especialmeri.te levantado.  
Paríram /rnco - O mesmo predJEO será adotado ç m outros cases errá que a Sociedade se 
resolva em relação a seu sódo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRM Os Administradores dedarn, sob as penas da ler, que no estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por I& espada] ou em *tisde de con&nçao 
criminal,ou por st encontrar soa Os efeitos dela, z pena que veda, ainda que tempcmnamnte, 
acesso a cargos públicos, ou por crime íalirnenta-, de preva ricc, peita ou suborno, concuss$o 
peculato ou Contra a economia popular, contra o sistema fnanceim naçbrw4, contra normas de 
d~ da concorrência, contra as retaçÕs de çQnsumo, re oút*ca ou propriedade.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica &eto o foto de União da Vitória-PR para Õ exercido e o 
cumprimento dos direitos e obrIgcâes resultantes deste cotrto. 

E por estarem assrn justos e contratados assinam o presente instrumento em 3 (três) vias. 

Cruz Machado ?  12 de Janeiro de 2D5 

áÈ 

RG 	

1 	 t 

r 1429fl9 LI. SSP PR 	 —W-é-Z3.804-6 II SEP PR 

2 	 - - - - 	 - 

PatkerL----- - 	 -- 	_aLrn —ÁaA Áfrioçi fl 
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COMERCIAL DE SECOS E MOLHADOS OTTO LTDA 

AV. PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS, 212. 
CRUZ MACHADO - PR. 
CNPj: 76.338.979/0001-74 INS. EST.: 305.00006-04 

e-mail: comercialotto@yahoocom.br  

ANEXO VI 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTOS DOS REQUISITOS HABILITATÓRIOS 

NOS TERMOS DO ART. 40,  VII da LEI n° 10.520 

Ao Pregoeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
Pregão Presencial N° 005/2016 
Processo N° 009/2016 

A Empresa Comercial de Secos e Molhados Otto Ltda, inscrita no 
CNN: 76.338.979/0001-74, sediada na Avenida Presidente Getúlio Vargas, 
212, Centro, Cruz Machado —PR. Telefone (42) 3554-2186, e-mail: 
comercialottoyahoo.com.br ,  , neste ato representada pelo Sr. Márcio Otto, 
portador do RG: 4.373.804-6/PR, inscrito no CPF 928.282.649-04 na 
qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade Pregão 
Presencial N° 005/2016, instaurado pela Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado, declara para os fins de direitos que referida empresa cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de 
licitação, assim como tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência 
das exigências constantes do Edital e seus anexos. 

Cruz Machado, 01 Fevereiro de 2016. 

Comercial de 
Otto 	D;SIRffM DE 

Marcio Otto 
	 inoa(s 	. 

CPV:928.282.649-04, - 

tLo 9' 
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NOME MARCIA KLEIN KOZAK 

FILLAÇÃO OSCAÍ JOSa K1fl1 
NINAC$NOOAYKLE 

WA1URALOAO CRUZ MAcFffiooIpa 	
DATA DE NASCiTO264fl 

DC ORIGEM COMARCA tJMiAOVITORINPR CRLÍZMACHADO 

C CAS2258 LNRO235 F0tMA29 

OURITIBAIPR 

SSCNLFAF1lA DL r !ArD DA SreLWANÇA PUB!CA 
INStFitflC) D iDrÉrLAaD DO P r4ANA 

RG: 8.064450-7 

cc 	Ctft 

vera ,J.  
Auxiliar AdmflI* 

CPF 066863.16 4 
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MARCIA KLEIN KOZAK & CIA LTDA 
CONTRATO SOCIAL 	 gØO13 

MÁRCIA KLEIN KOZAK, brasileira, casada pelo regime de comunhão parc ial de bens, 

empresária, nascida em 26.04.1983 no município de Cruz Machado - PR residente e 
domicfliada em Cruz Machado - Pr, a Av. Vitória, n. 500 - Centro - cep 84620-000, 
carteira de identidade RG 8.064.450-7-SSP/PR, CPF 039.114.909-17 e FELICIO 
KOZAK, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, empresário, 
nascido no município de Cruz Machado - Pr., em 10.101983, residente e domiciliado em 
Cruz Machado - Pr Cep 84620-000 a Av. Vit&ia, n. 500— Centro - carteira de identidade 
RG 9.332.269-0-SSPIPR CPF 047.858.369-97, resolvem constituir uma sociedade 
limitada, mediante as seguintes cláusulas: 

PRIMEIRA: A sociedade gira soba nome empresarial de MÁRCIA KLEIN KOZAK & CIA 
LTDA com sede a Avenida Vitória, n. 500 - sala 01 - centro - Cruz Machado-PR, Cep 
84620-000, 

SEGUNDA: O capital social será de R$ 3000000 (trinta mil reais) dividido em 30.000 
(trinta mil) cotas de valor nominal R$ 1,00 (um real), integralizadas, neste ato em moeda 
corrente e legal do País, pelos sócios: 
• 	ARCIA }ÇLEIN KOZAK.................................15.000 cotas....................R$ 1500000 
• 	FELÍCIO KOZAK ....................... ................. .15.000 cotas.. ............. ..R$ 15.000,00 
• 	TOTAL DO CAPITAL SOCIAL..........................30.000 cotas ...................  R$ 30.000,00 

TERCEIRA: O objetivo social será comércio varejista de produtos alimentícios-
minimercados, mercearias e armazéns - (crias 4,12-1100) e comércio varejista de 
carnes - açougues (crise 4722-9101). 

QUARTA: A sociedade iniciará suas atividades em 01 de outubro de 2007 e seu prazo 
de duração é indeterminado. 

QUINTA: As quotas são indivisíveis e no poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço de preferência para a sua aquisição de postas à venda, formalizando, 
se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

SEXTA: A responsabilidade de çada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

SÉTIMA: A administração da sociedade caberá a sócia MÁRCIA KLEIN KOZAK com 
poderes e atribuições de administradora, autorizado o uso do nome empresaria 
individualmente ou em conjunto, vedado, no entanto, em atividades estranhas 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens móveis da sociedade, sem autorização do 
outro sócio. 	 / 

// 

OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, a administrador" 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas cotas, os lucros ou perdas apurados. 	 , -. 

A 	
&',/ 

—Vero-Befizawczyk 
7 	/ 	 Au)dhar Âdrnjpj,fraflvo 

CPP: 066.863.159 ~74 9\ 



MARCL\ KL.EN KOZAK & CIA LTDA 
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CONTRATO SOCIAL 

NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercido social deliberarão sobre as 
contas e designarão administradores, quando foro caso. 

DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

DÉCIMA-PRIMEIRA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a 
título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

DÉCIMA-SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou da sócia remanescente, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 

DÉCIMA-TERCEIRA: A administradora declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

DECIMA-QUARTA: Fica eleito o tolo de União da Vitória-Pr para o exercício e 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) 
vias. 

Cruz Machado - Pr, 28 de Setembro de 2007. 

/L'C 	
Ác 

MÁRCIA KLEIN KOZAK 	 FELICIO KOZAK 

pa- jL  
ESCRITORIO REGIONAL DE UNIÃO DA VITORIA 
CRT4FiQO0REGISTRoEM: 19/10/2007  

SOBNUIERO:4i2O6O49O25  
Protoco!o: 07/458647-5, DE 11/10/2007 7 ( 
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MARCIA KLEIN KOZAK & CIA LTDA EPP 
CNPJ 09152.18510001-24 

TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 	 97 0001J-d 

MÁRCIA KLEIN KOZAK, brasileira, casada pelo regime de comunhão parcial de 
bens, empresária, nascida em 26 04.1983 no município de Cruz Machado - AR 
residente e domiciliada em Cruz Machado - PR, a Av. Vitória, n. 500 - Centro - 
CEP 84620-000, carteira de identidade RG 8,064.450-7-11/AR, CPF 039.114.909-
17 e FELICIO KOZAK, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de 
bens, empresário, nascido no município de Cruz Machado - PR., em 1010,1963, 
residente e domiciliado em Cruz Machado - PR - CEP 84620-000 a Av. Vitória, n. 
500—Centro - cadeira de identidade RG 9.332.269-0-II/PR, CPF 047.858,369-97, 
únicos sócios componentes da sociedade limitada que gira sob o nome 
empresarial de MARCIA KLEIN KOZAK & CIA LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob 
n.°  09.152.185/0001-24, com sede no Município de Cruz Machado-PR, na 
Avenida Vitória, n.° 500 - Sala 01 - Centro - CEP 84.620-000, registrada na 
Junta Comercial do Estado do Paraná sob NIRE 41206049025 por despacho em 
sessão realizada em 19.10,2007 e ultima alteração sob protocolo n. °  
20145766365 em 23.092014, resolvem por este instrumento alterar o seu 
Contrato Social primitivo de acordo com as cláusulas e condições seguintes: 

PRIMEIRA: O endereço da empresa fica transferido, a partir deste ato, para a 
Avenida Vitoria, 582—Centro - CEP 84.620-000 - Cruz Machado - AR. 

SEGUNDA: O Capital Social no valor de R$ 100.000 1 00 (Cem mil reais) divididos 
em 100.000 (Cem mil) cotas no valor de $1 00(urn real) cada uma a partir deste 
ato fica elevado para R$ 216.00000 (duzentos e dezeseis mil reais) dividido em 
216.000 (duzentas e dezeseis mil) cotas, rio valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
totalmente subscrito e realizado na forma adiante prevista: 

Parágrafo 1 0 : A sóca MARCIA KLEIN KOZAK 	R$ 58.000,00(cinqüenta e oito 
mil reais), que integraliza neste ato com a entrega de 50% (cinquenta por cento) 
de um lote de terreno urbano sob ri 0  07, quadra !D]Loteamento  João Otto, 
situado na Avenida Vitória, S/N°, no quando urbano de Cruz Machado Estado do 
Paraná com área de 436.00m1  (quatrocentos e trinta e seis metros quadrados) 
sem benfeitorias conforme Registro Geral-Matrícula n° 1932 do Registro de 
Imóveis da 2  Circunscrição de União da Vitória - PR. N 
Parágrfo 2 0 : O sócio FELICIO KOZAK 	R$ 58.000,00(cinqüenta e oito mil 	

) reais), lque integratiza neste ato com a entrega de 50% (cinquenta por cento) de 
um lote de terreno urbano sob ri °  07. quadra D'Loteamento João Otto, situado 	' 
na Avenida Vitória, SINO, no quando urbano de Cruz Machado Estado do Paraná 
com área de 43600rri 2  (quatrocentos e trinta o seis metros quadrados) sem 
benfeitorias conforme Registro Geral-Matricula no 1932 do Registro de Imóveis da 
r Circunscrição de União da Vitória - AR. 

f / 
/ L 

JUNTa ZOMERCI1 DO ESTADO DO PARMqÂ - SEDE 

CERTIFICO O REGIIIRO M 15/09/2015 131 SO N 
20155669052. 
WROTOOOtO 155669052 DE 15109/2015, NIRt: 41206Q9025, 

JUN fÁ COMtRcIAL: 	=IA KLEIN KOZAX & CIA LTDA - 
.......j 

L&bertad Bogus 
SECREDBIA GE.

CUPITIBA, 15/0912015 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeita à conprovaçüo de sua autenticidade no sita 
P4w.eupresafacil.pr.gov.br  informando o seguinte código de verificação: ?R155669052 



MARCIA KLEIN KOZAK & CIA LTDA EPP 	 2 

CNPJ 09.152.185f0001-24 
TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 	 000133 

TERCEIRA: Em virtude das alterações constantes nas cláusulas anteriores o 
capital social de R$ 216.000,00(duzentos e dezeseis mil reais) dividido em 
216000 (duzentas e dezeseis mu) colas, no valor de R$ 100 (um real) cada urna, 
totalmente subscrito e realizado, fica assim distribuído entre os sócios: 

• MARCIA KLEIN KOZAK ........ ...108000 cotas...................R$ 108.000,00 
• 	FELICIO KOZAI< ..... .... ...... ..... 108000 cotas ...................R$ 108000,00 
• TOTAL CAPITAL SOCIAL ....... . 216.000 cotas...................R$ 216.00000 

QUARTA: A vista das modificações resolvem os sócios, CONSOLIDAR o 
contrato social da empresa ficando assim com a seguinte redação: 

MARCIA KLEIN FÇOZAK & CIA LTDA EPP 
Cl 09,152.18510001-24 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

MÁRCIA KLEIN KOZAK brasileira, casada pelo regime de comunhão parcial de 
bens, empresária! nascida em 26.04.1983 no município de Cruz Machado - PR 
residente e domiciliada em Cruz Machado - PR, a Av, Vitória, n. 500 - Centro - 
CEP 84620-000, carteira de identidade RG 8.064.450-7-11/PR, CPF 039.114.909-
17 e FELICIO KOZAK, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de 
bens, empresário, nascido no município de Cruz Machado - Pr., em 10.10.1983, 
residente e domiciliado em Cruz Machado - AR CEP 64620-000 a Av. Vitória , n. 
500 - Centro - carteira de identidade RG 9.332.269-0-1I/PR CPF 047.858.369-97 
únicos, sócios componentes da sociedade limitada que gira sob o nome 
empresarial de MARCIA KLEIN KOZAIÇ & CIA LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob 
n.° 0,152,185/0001-24, com sede no Município de Cruz Machado-PR, na 
Avenida Vitória, n.° 582 - Centro - CEP 84.620-000, registrada na Junta 
Comercial do Estado do Paraná sob NIRE 41206049025 por despacho em sessão 
realizada em 1910.2007. 

PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de MÂRCIA KLEIN 
F(OZAK & CIA LTDA EPP com sede a Avenida Vitória, ri. 582 - centro - Cruz 
Machado-PR, CEP 54620-000. 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARIINÂ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 1510912015 13:15 SOB r 
20155669052. 
?OTOCOL0- 155669052 DE 15/0912015, NI 	4 2060t9025. 

JUNTA COC]L 1 	MARCIA LIN KOZAX & CIA LTDA - 
DC 1!M 

Libertad Bogus 
SECETARIA GERAL 

CURITIBA, 15/09/2015 

A validade deste documento se impresso, fica sujeita à comprovação de sua autenticidade no site 
www.mpresafaci1.pr.gov.br  informando o seguinte código de verificação: 

 
1R155669052 



MARCIA KLEIN KOZAK & CIA LTDA EPP 
CNPJ 09.152,18510001-24 

TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 	 _, , uuuJ-a't 

SEGUNDA: O capital social é de R$ 216000,00 (cem mil reais) dividido em 
216.000 (duzentos e dezeseis mil) cotas de valor nominal R$ 1,00 (um real), 
integraUzadas, neste ato em moeda corrente e legal do Pais o valor de R$ 
65000,00 (Sessenta e cinco mil reais), R$ 35.000,00 (Trinta e cinco mil reais) 
Veiculo Caminhão Carroceria Fechada Marca FORD/F4000, Placa AEN. 5843 
REMAVAM 61944310-3 e R$ 116.000,00 (Cento e dezeseis flui reais) Lote de 
terreno urbano sob n o  07, quadra D'Lotearnerito João Otto, situado na Avenida 
Vitória, s/n°, no quando urbano de Cruz Machado Estado do Paraná com área de 
436,00m 2  (quatrocentos e trinta e seis metros quadrados) sem benfeitorias 
conforme Registro Geral-Matricula n° 1932 do Registro de Imóveis da 23  

Circunscrição de União da Vitória - PR pelos sócios: 
MARCIA KLEIN KOZAK .................... 108.000 cotas ............ ........ R$10B4O00,00 

- .- 	 •%A 	 'r' 
• 	FELIÇIU 1SOZAtS ............. ........ ....... ]ua.uuu cotas ................. rq'Iua.uuu,uu 
• TOTAL DO CAPITAL SOCIAL ........ ..216.000 cotas ...................R$ 216.000,00 

TERCEIRA: O objetivo social é de MINIMERCADO (4712-1100), COMÉRCIO 
VAREJISTA DE CARNES - AÇOUGUES ( 4722-9101), PRODUÇÃO DE 
LINGUIÇAS, SALSECHAS E SALAMES (1013-9101), COMÉRCIO VAREJISTA DE 
UTILIDADES DOMÉSTICAS DE USO DOMÉSTICOS E PESSOAL (4759-8199), 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE LIMPEZA DOMÉSTICA (4789-0105), 
COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ASSESSÓRIOS PARA EQUIPAMENTO 
DE INFORMATICA (4751-2101), COMÉRCIO VAREJISTA DE 
ELETRODOMÉSTICOS (4753-9100) COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
PAPELARIA (4761-0103) COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRITÓRIO (4789-0107), COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS PARA 
ESCRITÓRIO (4754-7/01), COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E 
ARTIGOS RECREATIVOS (4763-6101) E COMÉRCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS DE PADARIA (4721-1/02). 

QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de outubro de 2007 e seu 
prazo de duração é indeterminado. 

QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço de preferência para a sua aquisição de postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente. 

SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.  

JUNfl COMERCIAL DO ESDÍ4DO DO PAFflÃ - SEDE 
/ 

CSRTIe:co O REGISTRO EM 1510912015 1315 SOB N 
20155669052  
PROTOCOLO: 155669052 DE 15109/2015. N4 2161 	25, 

1 sunr COMRCLAL 	RCIA KLEIN KOZAX & CIA LTDA - 

Libertad Hogus 
SECRTARtA SE?AL 

CURrTIBA, 15/09/2015 	 (7 

A va1idad deste documento, se irpresso. fica sljeita à comprovaçào de sua autenticidade no stte 
ww-w.empresafaoll.pr  govbr infõrando o seguinte cõdiço de verifica9ão PR155669052 



MARCIA KLEIN KOZAK & CIA LTDA EPP 	 4 

CNPJ 09.152,18510001-24 
TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 	

000135 

SÉTIMA: A administração da sociedade caberá a sócia MÁRCIA KLEIN KOZAK 
com poderes e atribuições de administradora, autorizado o uso do nome 
empresarial individualmente ou em conjunto, vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização do outro sócio. 

OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, a 
administradora prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas cotas, os lucros ou perdas 
apurados. 

NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social deliberarão 
sobre as contas e designarão administradores, quando for o caso. 

DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

DÉCIMA-PRIMEIRA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a titulo de 'pró-labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

DÉCIMA-SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a socieda- e 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes ou da sócia remanescente, o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

DÉCIMA-TERCEIRA: A administradora declara, sob as penas da lei, de que não 
está impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
famentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

DECIMA-QUARTA Fica eleito o foto de União da Vitória-Pr para o exercício e 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 01 
(uma) via..  

JUNTA COMERCIAL 00 SSflDO DO PARNÁ - SEDE 	 \ C\ 
CERTIFICO O REGISTRO EH 15/0912015 13:15 SOE N 
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Cruz Machado - PR, 02 de Setembro de 2015. 

.1 

/ 
MÁRCIA KLEIN KOZAK FELÍCIO KOZAK 

JUNTA COMEREI. DO ESTADO DO PARAM - SEDE 
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PREGÃO PRESENCIAL n o  00512016 
PROCESSO n°009/2016 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PLENO CONHECIMENTO 

A Empresa MARCIA KLEIN KOZAK & CIA LTDA - EPP, inscrita no 
CNPJ sob n0 09.152.18510001-24, sediada na Av: Vitoria, 500, cidade de Cruz 
Machado, estado Paraná, telefone (42) 3554-1006, e-mail para contato 
ciamarkleinhotmail.com , neste ato, representada pela Sra. Márcia Klein 
Kozak, portadora da Carteira de identidade n °  8.064.450-7, e do CPF n° 
039.114.90917, declara, sob as penas da Lei, que preenche plenamente os 
requisitos de habilitação estabelecidos no presente edital do Pregão 
Presencial n° 00512016, assim como tem pleno conhecimento do objeto 
licitado e anuência das exigências constantes do Edital e seus anexos. 

Cruz Machado, 27 de janeirdde 2016 

Márcia Klein Kozak 
Administradora 

	

r09525/ÇjQ1..241 	7* 

MARCA KLEN 

	

KOXAK & CA UDA 	 rtx 

	

Av.ViLória600 	 Centro 

	

L_CEP 242OOOO 	Cruz Machado 	PR  3 
Av: Vitoria, 500— Centro - CEP: 84620-000 

Cruz Machado - Paraná 
Telefone: (42) 3554-1006 	 ar 
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PREGÃO PRESENCIAL n° 00512016 
PROCESSO n° 00912016 

ANEXO V 

DECLARACÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU DE EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP) 

A Empresa MARCIA KLEIN KOZAK & CIA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ 
sob o n° 09.152.18510001-24, por intermédio de seu representante legal Sra. 
Márcia Klein Kozak, portadora do documento de identidade n° 8.064.450-7, 
inscrita no CPF sob o n° 039.114.909-17, DECLARA, sob as penas da Lei, que 
cumpre os requisitos legais para qualificação como Empresa de Pequeno Porte 
(EPP), art. 3 0  da Lei Complementar n° 12312006 e 2006 e Lei Municipal n° 
13.74112012 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4 0  deste 
artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 
42 a 49 da citada Lei. 

Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e 
pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1 0  da Lei Complementar n° 
123106, para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à 
contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n° 
8.666/93. 

Cruz Machado, 27 de janeiro de 2016 

/ Márcia Klein Kõzak 
Administradora 

lTô9152,185/0001.24 

MARCIA KLEN 
KOZAK Lk CIA UDA 

AIAMa, $H 	 Centro 
Cruz Machado 	 Lt 

Av: Vitoria, 500— Centro -- CEP: 84620-000 
Cruz Machado - Paraná 

Telefone: (42) 3554-1006 
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Ministério do Desenvolvimento Indústria e Comercio Exterior 
Secretaria de Comercio e Serviços 	 » 	fl H ÇrT 9nIfl 
Departamento Nacional de Registro do Comercio 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA 	 * 	lltliilMli 

10/901951-1 

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE ME PARA EPP 

000 139 

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DO PARANÁ 

A Sociedade MARCIA KLEIN KOZAK & CIA LTDA ME, com ato constitutivo registrado na Juntt 
Comercial em 1911012007, NIRE: 41.2.0604902-5, CNPJ: 09.152.18510001-24, estabelecida na AVENIDA 
VITORIA 500, CENTRO, CRUZ MACHADO PR, CEP : 84620-000, requer a Vossa Senhoria o 
arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se reenquadra da condição de 
IICROEMPRESA PARA EMPRESA DE PEQUENO FORTE, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 

'1'4/1 2/2006. 

Código do ato: 307 
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

CRUZ MACHADO - PR, 24 de Agosto dilà10. 	/2 

Sócio: MARCiA KLEIN KOZAK 	 cio: IELECi0 K62AK 

Para uso exclusivo da Junta Comercial: 

Etiqueta de registro 
-- 	 - 	 - 	 - 

JUNTACOMRCIALDOPANA 
•-J 	AGENCIA REGIONAL DE UNIAO DA VITORIA L 	

l 
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* GOVERNO DO PARANA 
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOUL 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

noul4O 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Paaina 0011 001 
Certificamos que asJnforma9ães abaixo constam dos documentos arquivados nestaju ta2omercial e so vigentes 
na date dasuajxpdiçW -- 	r - 	 - 	- 1 r.. 
Nome EmprosarIai 	- 	

--. 	 , 	 - 	- - 	- 	 -- 
MARCIAKLEINKoflW&C&tTftkcEPP  

Natureza JurídIca: 	SOC1DAQE EMPRESARIA L!MfrÂDA 	- 	- 	- 
Número de Identificação do Rewsfro de - 	- 	CNN - Data de Arquivamento do Data de Inicio 
Empresas - NIRE (Sede) 	 - 	-f --  -. Ato Constitutivo de Atividade 

412 0604902-5 	 - o9.152.1SI000)a4 1911012007 0110/2007 1- 

Endereço CompIetq(L'oadouro, N e Corn&11fltQpaQ, Cidíde, UF, CEP) - 
AVENIDA VITORIÁP502,CaNTRO, CRUZ MÂCHADOr PR4620-0O0 

- 	- 	 - - Objeto Social 	- 	 - 	- : 
MWIMERCADO (4fl2j100), COMRCiOVAREJlTA DCARNS. AÇOuGUES (4722-9/01), PRODUÇÃO DE LINGUIÇAS, 
SALSICHAS E SALAP4ES (101341Q1),  COMÉFICIÓVAREJISfADE UTILÍDAPES DOMtSTICMbE USO DOMÉSTICOS E 
PESSOAL (479-8f 99), C9iÉRCIØ VAgJIST'A DE-ARTIGOSDE LIMPEZA DoMÉSTICAt418.O/Q5), COMÉRCIO VAREJISTA 
DE PEÇAS E ASSSS%RiOS PARA EQUIPAM N(O bIFOM4TICA(475l-2/01L COMÉRIQypJEJISTA DE 

P4PE ELETRODOMÉSJIOÕ 	4753-9/00), tb M9CIOm.REJí3TÂ DEÀRTIGOS DELAIA-(47Wh0103), COMÉRCIO 
VAREJISTA DE EQUIPÁMENTOS PARA ESCRITÓRIO L4789-0107), COMéRCIO VAREJ1ST-A DSØVEIS PARA ESCRITÓRIO 
(4754-Vai), coMtÃcIøVAREJIWrA DE BIIINQUEDOS EAflTiGOS REQREATIVøS(4753-6/o1E COMÉRCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS PÈ PADARIA.(4721-t/02). 	-- 	 - 

Capital: 14$ 	- 	1,00000 - 	 .-- 	 - MlcrQempresa ou Prazo de Duração 
(DUZENTOS E DEZESSEIS MIL REAIS) 	 - Empresa de Peueflp Porte 

- 	- 
 

(Lei n123/2O06) 
- - Indeterminado 

- Capital Integrailzador8$ 	a16.000,00 Empresade pquo porte 
(DUZENTOS E DEZESSEIS MILREAIS) 

 

Sócios/Parlicipação no Capital/Espícle dõSÕcio/Admlnistradorflgrrnb -lo do Mándato 	- 	 T&nilno do 
- Nõme/CPF Ou CNPJ 	 - 	Particlpaeão no canital (flS) 	fn±jt$*pjg 	Administrador 	Mandato - 	- 

MMCIA KLEIU KOZAX 	- 	- 	 - 	198.QOoO SCIO 	- 	Administrador 	)OC)O(XX 
039.114.909-17 	- 	- 	 - 

FELICIO KOZAK 	 - 	-- 	 - 	1QB.OQO,00 S0GÇO 	 XflXXXXXXX 
047.858.369-97 	 - 	 - 

Último Arquivamento 	 Situação 
20155669052 Data: 15109/2015 	 Número: 	 - - 	 REGISTRO ATIVO 

Ato: ALTERAÇÃO 	
-. Status 

Evento (a): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 	 XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CURITIBA - PR, 25 de i&ero  de 2016 
16/0102162 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIAGERAL 

Documento Assin o gitalmente 25/01/2016 
Para verificar a autentlodade acosse wnwjuntacorreroral prgov br 	 '' 	 1 Junta Comercial do Paraná 
e informe o número 160108152 nu Consu!ta de Autenticidade 	

- 	 CNPJ:77.966.17010001-99 

cansuua d[spcnNel por 3o d2s 	 - 	 VocO deve in solar o ceft&ado da JUCE PAR 
- 	 1 vNAv.juntacon,orcla.pr.gov.br/cercadO  
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MERCADO E AÇOUGUE AVENIDA LTDA- ME 
CNPJ N° 07. 166.64510001-48 

INSC. ESTADUAL N0903.26563-98 
RUA LAIJRO MULLER SOARES, 65, CENTRO 

CRUZ MACHADO —PR 

coo 14 2 
ANEXO IJ 

CREDENCIAMENTO 

Ao pregoeiro da PREFEITURA MUNICFAL DE CRUZ MACHADO 
Pregão presencial N°00512016 

A empresa MERCADO E AÇOUGUE AVENIDA LTDA- ME 
inscrita no CNPJ n° 07166.645/0001-48 , sediada na Rua Lauro Muiler Soares, 65, 
centro , cidade de Cruz Machado , estado Parana, telefone 42-3554.1326, e-mail para 
contato mercadoavenidahotniai1.com  , neste ato representada pelo Sr JOAO 
DIRCEU MENDES, portador da Cédula de Identidade sob n° lO/c 3.111.387 SC 
residente e domiciliado na Rua Lauto Muiler Soares, 65, inscrito no CPF n° 
856.888.199-87, detentor de amplos poderes para nomeação de representante para que 
lhe faça as vezes para fins licitatórios, confere-os à JOAO DJRCEU MENDES 
portador da Cédula de Identidade sob n° lO/c 3.111.387 SC, inscrito no CPF n° 
856.888.199-8, com fins específico de representar a outorgante perante Prefeitura de 
Cruz Machado, no Pregão Presencial n° 00512016, podendo assim retirar editais, 
propor seu credenciamento e oferta em lance verbais em nome da representada, e ainda 
assinar atas, contratos de fornecimento de matérias ou prestação de serviços, firmar 
compromissos, enfim, todos aqueles atos que se fizerem necessários para o bom fiel 
cumprimento do presente mandato. 

Cruz Machado, 02 de fevereiro de 2016. 

CEU MENDES 
P ENTANTE LEGAL 

1 

/ 
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MERCADO E ACOUGUE AVENIDA LTDA 
CONTRATO SOCIAL 

folha: 1 de  

Os abaixo identificados e qualificados: 	 000143 
1) JOANA RIBAS IÇLOCKO, brasileiro, casada no regime de comunhão parcial de 
bens. Comerciante, inscrita no CPF/MF sob n 2  166.716.798-78, portadora da carteira 
de identidade RG n° 27.396.719-81 SSP-SP, residente e domiciliada na Rua Paulo 
Haisse ,'2Centro Cruz Machado -PR CEP 84620-000 e 

2) JOAO DIRCEU MENDES, brasileiro, casado no regime de comunhão parcial de 
bens, Comerciante inscrito no CPF/MF sob flQ  856.888.199-87, portador da carteira 
de identidade RG n° 3.111 .387i SSP-SC, residente e domiciliado na Rua Paulo Haisse, 
212, Centro ,Cruz Machado -PR , CEP 84620-000 

RESOLVEM, por este instrumento particular de contrato e na melhor forma de direito, 
constituir uma sociedade empresária limitada que se regerá pelos artigos 1.052 a 
1.087 da Lei n.° 10406, de 10 de janeiro de 2002, pelas demais disposições legais 
aplicáveis à espécie e pelas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade girará sob o nome 
empresarial de MERCADO E ACOUGUE AVENIDA LTDA e terá sede e domicílio na Av Vitória • Siri,  
Centro Cruz Machado -Pr, CEP 84620-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a qualquer tempo, 
abrir ou fechar filial ou outra dependência, no pais ou no exterior, mediante alteração contratual assinada 
por todos os sócios. 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL: A sociedade terá por objeto a exploração do ramo de: 
Comércio Varejista de Mercadorias em Geral, Com Predominância de Produtos Alimentícios, Com Área 
de Venda Entre 300 e 5000 Metros Quadrados - Sup, Comércio Varejista de Carnes - Açougues, 
Comércio Varejista de Ferragens, Ferramentas, Comércio Atacadista (compra e Venda) Carvão Vegetal 
e Comércio Atacadista de Cereais e Leguminosas Beneficiados, Farinhas, Amidos e Féculas, Com 
Atividade de Fracionamento e Acondicionamento Associa 

CLÁUSULA QUARTA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: A 
sociedade iniciará suas atividades em 1010112005 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social será de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), 
dividido em 40.000 quotas no valor de R$ 1,00 (hum real), cada uma, subscritas e integralizadas, neste 
ato, em moeda corrente do País, pelos sócios e distribuídas da seguinte forma: 

SOCIO (%) QUOTAS ( 	VALOR 
JOANA RIBAS KLOCKO 50.00 20.000 20.000 ,00 
JOAODIRCEUMENDES _3u.OuL 20.000 _20.000,00i 
TOTAL 100.00 biO 40.000,00 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada sócio é 
restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social, conforme disposto no art. 1.052 da Lei 10.40612002. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisíveis e não 
poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sécios, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas 
à venda formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

/ 
Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas deverá 	4/ 
notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à venda, o preço, 
forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência, que 
deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a 
critério do sócio alienante, se todos os sócios manifestarem seu te de preferência a cessão das 

ir Auxílio, Admi 
314 -74 Cpf: 066.863.1 



MERCADO E AC O UG ti E AVENIDA LT DA 
CONTRATO SOCIAL 

folha 2eS 

quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem 
exercido o direita de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESAL: 
administração da sociedade caberá a JOAO DIRCEU MENDES com os poderes e atribuições de 
administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmeité± 
perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como 
praticar todos os demais atos necessários ã consecução dos objetivos ou a defesa dos interesses e 
direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial Isoladamente. 	 00014 's 

1.0 - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
Imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

§ 2.' - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir mandatários da sociedade, 
especificados no instrumento os atos e operações que poderão praticar. 

CLÁUSULA NONA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de pró labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO 
DOS SOCIOS NOS RESULTADOS: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, 
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios na proporção de suas 
quotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes ao 
término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando 
foro caso- 

Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data mamada para a reunião, o balanço patrimonial e ode 
resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do respectivo recebimento, à 
disposição dos sócios que não exerçam a administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo ou 
interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o 
incapaz. Não serdo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de 
seus haveres sara apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 

 ág- 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O Administrador declara , 	,<, 
sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - COMUNICAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA: 
Os sócios declaram, para os fins do art. 5° da Lei n°. 9.841199, que:  
a) a sociedade se enquadra na situação de rnicroernpresa; 	 \ 1 b) o valor da receita bruta anual da sociedade, no presente exercício, não excederá o limite fixado no 
inciso 1 do art. 2° da Lei n° 9541199, observando o disposto no § 10, do mesmo artigo; 
e) a sociedade não se enquadra emqualquer da ipóteses de exclusão relacionadas no art. 30  da 
mesma Lei. 	

\4 	/ 4 Pvero 	czy 
Auxiliar Administrativc 
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MERCADO E ACOUGUE AVENIDA LTDA 
CONTRATO SOCIAL 

folha: 3 de 3 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO: Fica eleito o foro de União da Vitoria -PR para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando-se, expressamente, a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente instrumento em 3 
(três) vias de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos 
os seus termos. 

Cruz Machado -PR, 03 de janeiro 2005 

/ MDES JQNA RIBAS KLOCKO 

fl, ESCRITORIO REGIONAL 1 
F CERTIICO O REGISTRO EM 

SOBNUMERO: 41205382 
r 	Prnlocoio: 051008822-0 

RCÃDO E AQOUGUR AVENIDA LTfl 
TRARIA THEREZA LOPES 

E. ESCRITORO REGIONAL 
W 	CERTIFICO O REGISTRO EM 

SOBNUMERO: 20050088 
i 	Protocolo: 051008823-8 

V.mprcsnt4l 2. 1S2195 2 

iERCDD E AÇOUGUE AVETDA UDA 
10ARIA THEREZA LOPES SALOMAO 

SECRETARIA GERAL 

rõië9í 
Auxiliar Admiflira0 

CPF: oóó.a63.1594" 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
MERCADO E AÇOUGUE AVENIDA LTDA - ME 

CNPJ/MF P4. 0  07166.64510001-48 
NIRE 412.0538295-2 

folha 1 de 3 

Os abaixo identificados e qualificados: 	 000146 
1) JOANA RIBAS KLOCKO, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de 
bens ]  comerciante, inscrita no CPEIMF sob n 2  165716798-78 portadora da cart&ra de 
identidade RG no. 27396.719-8 SSP-SP, residente e domiciliada na Rua Paulo Haisse 
212, Casa, Centro,Cruz Machado-PR, CEP: 84620-000 

JOAO DIRCEU MENDES, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de 
bens ]  comerciante, inscrito no OPFIMF sob n 856.888.199-87, portador da carteira de 
identidade RG n o. 3.111389 SSP-SC, residente e domiciliado na Rua Paulo Haisse 
212, Casa ]  CentroCruz Machado-PR, CEP: 84620-000 ]  

únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o 
nome de MERCADO E AÇOUGUE AVENIDA LTDA - ME com nome fantasia de 
MERCADO E AÇOUGUE AVENIDA, com sede ria Av. Vitória ,SN,Centro Cruz 

Machado -PR, 84620-000, e inscrita no CNPJ/MF sob nQ 07.166.64510001-48, 
registrada na Junta Comercial do Paraná sob n° 412.0538295-2 em 0510112005 
resolvem alterar o contrato social mediante as condições estabelecidas nas cláusulas 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DA SEDE SOCIAL: O endereço da presente sociedade 
que è na Av. Vitória, SN, Centro, Cruz Machado-PR, CEP 84820-000, fica alterado para Rua Lauro 
Mulier Soares 65, Centro Cruz Machado -PR. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação ora 
ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
MERCADO E AÇOUGUE AVENIDA LTDA - ME 

CNPJ/MF: 07.16664510001 -48 
NIRE: 41 2.0538295-2 

1)JOANA RIBAS KLOCKO, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de 
bens, comerciante, inscrita no CPE/MF sob n 166.716.798-78, portadora da carteira de 
identidade RG n o. 27.396.719-8 SSP-SP, residente e domiciliada na Rua Paulo Haisse 
212, Casa, CentroCruz Machado-PR, CEP: 84620-000, 

2) JAO DIRCEU MENDES, brasileiro ]  casado sob o regime de comunhão parcial de 
bens, comerciante ]  inscrito no CPF/MF sob n 2  856.888.199-87. portador da carteira de 
identidade RG n°. 3 111.389 SSP-SC, residente e domiciliado na Rua Paulo Haisse 
212 !  Casa, Centro Cruz Machado-PR ]  CEP: 84620-000, 

Tem constituída entre si uma Sociedade Empresária Limitada que gira sob o nome de 
MERCADO E AÇOUGUE AVENIDA LTDA - ME , com nome fantasia de MERCADO E 
AÇOUGUE AVENIDA, com sede na Rua Lauro Muller Soares ! 65 Centro, Cruz 

Machado -PR , CEP 84620-000, e inscrita no CNPJ/MF sob n07.166.645/O001-48, 
registrada na Junta Comercial do Paraná sob n °  412.0538295-2 em 0510112005, regida 
pelos artigos 1.052 a 1.087 do Código Civil ]  instituído pela Lei n.° 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002; pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie e pelas cláusulas 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICiLlO A soçi ade gira sob o no 
empresarial de MERCADO E AÇOUGUE AVENIDA LTDA - ME e tem sede e - omicilio na Rua Lauro. 
MuIJer Soares 65 Centro 7 R CEP8462ooO 

	

VêraBerli 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADI 
MERCADO E AÇOUGUE AVENIDA LTDA - ME 

CNPJ/ME N.D  07.166.64510001-48 
NIRE 4120538295-2 

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poder "aáIr '  
tempo ]  abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração contratual 
assinada por todos os sócios. 	 000147 
CLÁUSULA TERCEIRA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: A 
sociedade iniciou suas atividades em 1010112005 em seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração no ramo de: 
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentEcios, com área de 
venda entre 300 e 5300 metros quadrados - supermercados;Comércio varejista de carnes - açougues; 
Comércio varejista de ferragens ]  ferramentas e produtos metalúrgicos; Comércio atacadista 
especializado em mercadorias não especificadas anteriormente; Comércio atacadista de cereais e 
leguminosas beneficiados, farinhas, amidos e féculas, com atividade de fracionamento e 
acondicionamento associada. 

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 40 000,00 ( quarenta mil reais 
divididos em 40,000 ( quarenta mil ) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 ( Num Real ) cada 
uma, subscrita e já integralizadas, em moeda corrente do Pais, pelos sócios e distribuidas da seguinte 
forma: 

SOCIO (%) QUOTAS VALOR 	fl 
JOANA RIBAS KLOCKO 50.00 1 	 20000 1 	20.000,00 
JOÃO DIRCEU MENDES 20000 1 	20.0000 
TOTAL 100.00 1 	 40000 1 	40000,00 

CLÁUSULA SEXTA 	RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada sócio é 
restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10406/2002, 

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisíveis e não 
poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas 
á venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas deverá 
notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à venda, o preço, 
forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência, o que 
deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a 
critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência a cessão das 
quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja 
exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: A 
administração da sociedade cabe a JOAO DIRCEU MENDES, com os poderes e atribuições de gerir e 
administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, 
perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral bem como 
praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e 
direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente. 

§ 1 0- E vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

"11 

	

§ 2 0- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade, 	:4  

	

procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e 	: 
operações a serem pr ticados.  
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CLÁUSULA NONA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo ]  fixar uma 
retirada mensal, a título de pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes: 

CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO 
Dos SóCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício social: coincidente cem o ano 
civil, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo á 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis 
requeridas pala legislação societária, elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras 
de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma 
proporção das quotas de capital que possuem na sociedade. 

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrinioniais em 
períodos inferiores a um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá 
ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente 
ás quotas de capital de cada um: Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a 
distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1 059 da Lei n. °  10.40612002. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes ao 
término do exercício social, os sécios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando 
for o caso. 

Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço patrimonial e o 
de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do respectivo recebimento, à 
disposição dos sócios que não exerçam a administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo ou 
interditado qualquer SÓCIO :  a sociedade continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o 
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado: 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O Administrador declara 
sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente] o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de União da Vitõria-Pr para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com expressa renúncia a 
qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser. 

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam :  a presente alteração, em 3 (três) vias de 
igual teor e forma, devidamente rubricadas pelos sócios em todas as suas folhas, obrigando-se fielmente 
por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos. 

União da Vitória -PR, 04 de Junho de 2008 	 / 	
DO PAli~ 

JOANA RIBAS KLOCKO 
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